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Apresentação: 

Este material foi produzido para apoiar os participantes da Xl Reunião 

do Conselho Diretor da Federação das Organizações Indígenas do Rio 

Negro - FOIRN no tema de Mineração em Terras Indígenas. 

Pretende-se mostrar inicialmente qual o interesse do governo federal 

sobre os minérios existentes na Amazônia, e qual a situação dos 

interesses de empresas mineradoras sobre a região do Rio Negro. 

Em seguida, o caderno contém uma nota do ISA sobre dois casos 

importantes de garimpo em terras indígenas (Cinta-Larga e 

Yanomami), e o posicionamento do movimento indígena sobre o tema 

no Abril Indígena 2007, na recém criada Comissão Nacional de Política 

lndigenista - CNPI e a manifestação de alguns povos e lideranças 

indígenas. 

Por fim, seguem análises jurídicas do Anteprojeto de Lei atualmente 

em discussão no Governo Federal, feitas pela equipe de advogados 

do ISA, e o texto integral do referido Anteprojeto de Lei. 

'lio. 

Índice: 

O - Apresentação e Índice 
1 - Programação da XI Reunião do Conselho Diretor 
2 - "E se não houver metais suficientes?", artigo de Washington Novaes 
3 - Dados sobre a Política Governamental de Mineração na Amazônia, 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 
4 - Mapa e tabela de interesses minerários no Rio Negro (ISA, 2006) 
5 - Condições para Mineração Indígena - Resumo da conversa entre os 

Baniwa e Coripaco do lçana e Aiari - 2006 
6 - Garimpas em Terras Indígenas: casos emblemáticos (ISA, 2007) 
7 - Documento final do Abril Indígena 2007 
8 - Informe sobre a Comissão Nacional de Política lndigenista - CNPI 
9 - Manifestação do povo Kayapó sobre garimpo 
10 - Declaração dos professores Yanomami e de Davi Kopenawa sobre 

garimpo e mineração 



11 - Comentários ISA sobre o Anteprojeto de Lei para o Abril Indígena 2007 
12 - Parecer jurídico do ISA sobre o Anteprojeto de Lei 
13 - Anteprojeto de Lei de Mineração em Terras Indígenas (texto em 
discussão na Casa Civil) 
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PROGRAMAÇÃO DA XI REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR - FOIRN 

28.08.07 (terça-feira) 
08h00 - Credenciamento 

Sessão de Abertura (Max e Domingos) 
08h30 - Tema: Relatório e Informes da Diretoria da FOIRN 

Projeto Patrimônio Cultural (Domingos e Geraldo) 
Projeto Proteção de Conhecimentos Tradicionais (Fernando e 
Domingos) 
Comemoração de 20 anos da FOIRN 

10h30 - Intervalo 

10h45 - Projeto Oficina dos Saberes (Gilton Mendes e Carlos Dias) 
Projeto Controle Social - Saúde (Nildo) 

12h00 - Almoço 

14h00 - Projeto Amajés (Ronaldo) 
Documento Final do I Congresso Adolescentes e Jovens Indígenas 
(Heraldina Machado) 

15h30 - Intervalo 

15h45 - Fundo Coordenadorias (Domingos) 
Movimento contra impunidade (Henrique e Domingos) 

17h30 - Encerramento 

18h00 - Jantar 

29.08.07 (quarta-feira) 
08h00 -Tema: Apresentação o Termo de Declaração da FOIRN 

sobre Eleições Municipais 2008 (Max) 
Debate 

10h30 - Intervalo 

10h45 - Continuação ... 
Debate 
Aprovação texto de Declaração da FOIRN 

12h00 - Almoço 

14h00 - Tema: Esclarecimento sobre eleição da FOIRN 2008 (Max) 
Debate 

15h30 - Intervalo 
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15h45 - Continuação ... 
Debate 
Encaminhamento 

17h30 - Encerramento 

18h00 - Jantar 

30.08.07 (quinta-feira) 
08h00 - Tema: Mineração em Terras Indígenas 

Coordenador: Domingos Barreto - FOIRN 
Painelistas: 

- Jecinaldo Barbosa Sataré-Maué - COIAB 
- Estevão Barreto Tukano - COIAM 
- Fernado Baptista - Advogado do ISA 

12h00 - Almoço 

14h00 - Tema: Apresentação do Parecer da Comissão Fiscal e 
Aprovação 
Debate 
Esclarecimentos 

17h00 - Encerramento 

18h00 - Jantar 
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E se não houver metais suficientes? 

Washington Novaes ,._,. 

1 ._. 

Depois dos projetos de transposição de águas do Rio São Francisco e de mega-hidrelétricas 
na Amazônia, começam a surgir notícias de qual será o novo front de lutas para viabilizar 
projetos que contribuam para o modelo de crescimento econômico a qualquer custo, 
descuidado de outras possibilidades e de limites ambientais, sociais e mesmo da 
disponibilidade de recursos e serviços naturais. É o setor mineral, com o projeto de lei que 
o governo federal, segundo os jornais, enviará ao Congresso, para liberar a exploração de 
minérios em áreas indígenas. O Instituto Brasileiro de Mineração prevê (O Globo, 24/6) 
investimentos de US$ 28 bilhões até 2011, se novas áreas forem liberadas para 4.821 
pedidos de pesquisa e lavra já feitos por empresas, principalmente as gigantes dos setores 
da mineração e da construção. Nesses números se incluem os projetos de 317 empresas 
para 123 áreas indígenas, segundo o Instituto SocioAmbiental. 

- 
É mais uma área em que deveríamos estar atentos à velha questão tantas vezes já 
comentada aqui: senhor de apreciável parcela do fator escasso no mundo - recursos 
naturais, que já estamos consumindo no mundo além da capacidade de reposição do planeta 
-, o Brasil deveria construir uma estratégia de valorização desses recursos, em lugar de 
simplesmente se empenhar em aumentar suas exportações, sem influir na formação de 
preços. E nesta área dos minérios vêm agora algumas advertências dramáticas, às quais não 
podemos ficar surdos. 

Em maio último, a revista New Scientist publicou estudo impressionante, mostrando que 
em pouco tempo se esgotarão as reservas conhecidas de vários dos minérios mais utilizados 
no mundo, inclusive em setores estratégicos. E se os países "em desenvolvimento" 
atingirem 50% do nível de consumo dos Estados Unidos, a situação poderá ser dramática 
para muitas das tecnologias hoje em uso, como a dos telefones celulares, dos chips de 
computadores, dos bulbos fluorescentes, catalisadores de veículos - e até mesmo as células 
de combustível, consideradas uma das grandes esperanças para reduzir a emissão de 
poluentes por veículos. 

Os catalisadores de veículos e as células de combustível, por exemplo, dependem de 
platina. Mas esta poderá estar esgotada em 15 anos, se todas as centenas de milhões de 
veículos no mundo as utilizarem. O índio, usado em celulares, poderá esgotar-se em tempo 
ainda menor, 5 a 10 anos, assim como o háfnio (usado em chips de computadores) e o 
térbio (bulbos). O tântalo, também usado em celulares, pode durar só de 20 a 30 anos. O 
antimônio, 1 O anos. Zinco, cobre, níquel e fósforo, utilizados em fertilizantes, poderão 
esgotar-se em futuro não muito distante. Essas perspectivas já estão tendo forte influência 
na formação de preços. O índio, por exemplo, em três anos, multiplicou por quase 20 seu 
valor. 

A escassez conhecida e prevista desses recursos já tem provocado guerras, segundo os 
Proceedings of the National Academy of Sciences (vol, 103, pág. 1.209). Como a que 
matou milhões de pessoas na República Democrática do Congo, em disputa de vários 
serviços e recursos naturais, entre eles o tântalo, nas maiores jazidas da África. É nesse 
continente que a China está investindo pesado, para assegurar o fornecimento de minérios 
indispensáveis a seu modelo de alto crescimento econômico. Em compensação, exporta 
para os Estados Unidos grande parte dos metais raros que estes consomem. 



Segundo a New Scientist, o Brasil tem situação privilegiada em vários minérios: 8% do 
alumínio já identificado no mundo, 8% do háfnio, 6% do níquel, 48% do tântalo, 22% do 
estanho e 5% do urânio. O Chile tem 38% do cobre. O Peru, 6% do cobre, 5% do ouro, 7% 
da prata, 9% do estanho. O México, 7% da prata e 5% do zinco. Cada um dos continentes 
tem suas vantagens e suas deficiências. 

Um dos ângulos interessantes do estudo mostra o consumo direto e indireto do norte 
americano médio ao longo de seu tempo provável de vida (77,8 anos): considerados todos 
os usos no país, são 1576 toneladas de alwnínio, 630 quilos de cobre, 41 O quilos de 
chumbo, 349 de zinco, 131 de cromo, 5 8,4 de níquel, 15 de estanho, 7, 13 de antimônio, 
5,95 de urânio, 1,58 de prata. E 180 gramas de tântalo, 48 de ouro, 45 de platina, 32 de 
índio, 5 de gálio, 4 de ródio. 

A reciclagem ameniza um pouco a situação na área do chumbo (72% do consumo), do 
alumínio (49%), do ouro (43%), do níquel (35%), do cobre (31 %), do germânio (35%), do 
estanho (26%), do zinco (26%) e do cromo (25%). Em contrapartida, é zero no urânio, na 
platina, no gálio, no índio. 

Já há cientistas empenhados em viabilizar métodos de recolher, por exemplo, 
minipartículas de platina que se desprendem dos catalisadores de veículos e se espalham 
pelas ruas e rodovias. Em outros lugares se começa a substituir, nas cidades, os velhos 
encanamentos de cobre por outros de plástico (o cobre deve esgotar-se até o fim do século). 
E será preciso criar novas tecnologias para substituir as que se inviabilizarem pela escassez 
de materiais. 

Parece claro, entretanto, que não haverá como estender a todo o mundo o padrão de 
consumo desses recursos hoje vigente nos Estados Unidos, na Europa, no Japão. Como já 
foi observado em relatórios como Planeta Vivo 2006 (Programa das Nações Unidas para o 
Meio Ambiente), o consumo no mundo já está mais de 20% além da capacidade de 
reposição da biosfera terrestre. E, como mostrou o biólogo Edward Wilson, se o produto 
bruto mundial crescesse 3,5% ao ano até 2050, chegaria a quase US$ 160 trilhões anuais - 
mas não há recursos nem serviços naturais capazes de sustentar esse crescimento. 

Chega-se sempre ao mesmo lugar: nossos modos insustentáveis de viver terão de ser 
repensados, recriados. 

Washington Novaes é jornalista 
E-mail: wlrnovaes@uol.com.br 

OESP, 27/07/2007, Espaço Aberto, p. A2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Minas e Energia 

Política Governamental de 
Mineração na Amazônia 

João César de Freitas Pinheiro, DSc 
Diretor-Geral Adjunto do DNPM 

Brasília, 15 de março de 2007 
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Contexto Atual 
• Alta dos preços das principais commodities, proporcionando alta 

rentabilidade para o setor. 
• Escassez de matéria prima mineral nos mercados, por exaustão 

de jazidas ou limitação das unidades produtivas em função de 
oferta & demanda. 

• Formação de reservas estratégicas de minerais pela China com 
o objetivo de não sofrer estrangulamento de suprimento no 
futuro: urânio, cobre, alumínio, manganês, tungstênio, ferro e - carvao. 

• Nos países do chamado "primeiro mundo", os fundos de pensão 
estão adicionando as commodities minerais aos seus portfólios. 

• Rentabilidade, Atratividade, Rivalidade e Mobilidade geram 
Fluxos de Investimento para a mineração, hoje particularmente 
dirigidos para países e regiões em desenvolvimento que possuem 

. .,.. 
geologia promissora e economia estável: AMAZONIA 

/{l 



Os preços das principais commodities minerais 
estão em fortíssima alta 

lndice Geral de Preços - LMEX 
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Os preços das principais commodities 
minerais estão em fortíssima alta 

Minério de Ferro 
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Evolução dos Preços do Minério de Ferro 

1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 
ANO 

--- Fino do Sul 
(SSF) 

.....,.Granulado de Carajás 

-t- ~J(a de Redução Oreta de Tubarão 

Fino de Carajás 
(CJF) 

-+- Pelota de Alto Forno de Tubarão 
(PAF) 

2006 - os contratos estão sendo fechados com 
aumento de 19o/o atingindo recordes históricos. 
2005 - aumento de 71 % 



Ouro 
US$ 726/onça - maior alta dos últimos 

26 anos- dia 11/05/2006 
GOLD .. London Flx -Jan 01, 2006 to May 19, 2006 
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Prata 
US$ 15,75/onça - maior alta dos 
últimos 25 anos - dia 11/05/2006 
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Platina US$ 1.293/onça: recorde histórico dia 11/05/2006 



Alumínio Cobre 
US$ 2.963/t - maior preço dos últimos US$ 8.700/t aumento de 87 º/o em 2006 

18 anos dia 15/05/2006 recorde histórico dia 19/05/2006 
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Zinco 
US$ 3.440/t aumento de 116 º/o em 

2006 recorde histórico em 16/05/2006 
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Níquel 
US$ 22.100/t aumento de 34o/o em 2006 

recorde histórico dia 18/05/2006 
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Chumbo 
US$ 1.400/t Recorde em 18/01 2006 
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Estanho 
US$ 9.550/t aumento de 45°/o em 2006 
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RENTABILIDADE DOS SEGMENTOS 
2005/2004 
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Fonte: Téc. Consultores Ltda. (apud GM, p. B 1, 13.11.2005. 
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COMPARAÇAO ENTRE OS PIBs 

SETORIAIS 
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Variação Real Anual do PIB 
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• Setor Agropecuário o Setor Industrial 
• Subsetor Extrativo Mineral 

Fonte: IBGE. 
Obs: PIB - valor adicionado - preços básicos - variação real anual. 
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BALANÇA COMERCIAL MINERAL 

COMÉRCIO EXTERIOR DO SETOR MINERAL BR~ILEIRO - 2000/2005 
(Inclusive Petróleo e Gás Natural) 

US$ 1.000.000 
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1 Fonte: MDIC/SECEX; DNPM/DIDEM D lm portação • Exportação • Saldo 

O setor mineral respondeu em 2005 por 25% do Saldo da Balança 
Comercial Brasileira 



O Setor Mineral Brasileiro 

O SETOR MINERAL 

Investimentos previstos 
2005-2010 

US$ 30,2 bilhões 

As atividades do Setor Mineral, 
incluindo a primeira Transformação 
Mineral, respondeu por - 7°/o do PIB 
em 2005 (exclusive petróleo e gás) 

Siderurgia 
42% 

Exploração 
Mineral 

2% 

Logística 
3% 

SETOR MINERAL: BRASIL E O MUNDO (2005) 

v' 1° Produtor de Nióbio (88o/o) 

../ 2° Produtor de Minério de Ferro (20%) 

../ 2° Produtor de Bauxita (11°/o) 

../ 3° Produtor de Manganês (13%) 

Expansão da 
Produção 

25% 

COMÉRCIO EXTERIOR 

O Setor Mineral 
respondeu por 34°/o do 

Saldo Comercial em 2005 

Fonte: DNPM I MME 
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Reservas Minerais 
AMAZÔNIA NO RANKING NACIONAL 

r --------- - ----------------------------,--------------·-------------------- -----------· 
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[ j (o/o) ~ l l ri 

!! ----/---- ------------------ --- ------·-e ----------------- --- --~ 
: ~---·--------Caulim ----------··----- . 93,9 1:: 
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Principais Projetos de Mineração na Amazônia 
..• 

ESTADO MINA/ Município MINERIO EMPRESA 

Carajas Ferro, Au, Cobre, Mn CVRD 
Trombetas Alumínio Min. Rio Norte (CVRD) 
Paragominas Alumínio CVRD 

Pará Barcarena, lpichuna Caulim CVRD, lmerYs 
Breu Branco Silício Metálico Camargo Corrêa 
Onça- Níquel CVRD 
Puma/Ourilândia 
Capa nem a Calcário Cibrasa 
Pitinga Estanho, Nióbio Grupo Paranapanema 

Amazonas Nova Olinda Silvinita Em Lei Ião da Petrobrás 
Jatapú Calcário Grupo João Santas 

Amapá Jarí Caulim CVRD 
Rondônia Santa Bárbara Estanho Cesbra/ Brascan 
Mato Grosso Nobres Calcário Votorantin 

Indústrias de Primeira Transformação Mineral: Albrás, Alunorte, Alubar, Prometal 
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interesses minerarios 
Interesses minerários incidentes em Terra lndigena, por empresas 
Processos válldos no Cadastro Mineiro, em janeiro de 2006 
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INTERNACIONAL MINERAÇAO INDUSTRIA E COMERCIO L TOA Requerimento de Pesquisa L\NHlTO 2 INTERNACIONAL MINERAÇAO INDUSTRIA E COMERCIO L TOA Requerimento de Pesquisa FOSFATO 4 JARAK TUA CANK Requerimento de Pesquisa OURO 6 MINERAÇAO ALNAM L TDA Requerimento de Pesquisa OURO 1 MINERAÇAO DA AMAZONIA L TOA. Requerimento de Pesquisa ZIRCÕNIO 5 MINERAÇAO DA AMAZONIA L TOA. Requerimento de Pesquisa OURO 1 MINERAÇAO DA AMAZONIA LTDA. Requerimento de Pesquisa TÂNTALO 4 MINERAÇÃO DA AMAZONIA L TOA. Requerimento de Pesquisa PLATINA 5 MINERAÇÃO DA AMAZONIA L TOA. Requerimento de Pesquisa NIOBIO 1 MINERAÇAO DA AMAZONIA L TOA. Requerimento de Pesquisa ESTANHO 5 MINERAÇÃO DA AMAZONIA L TOA. Requerimento de Pesquisa PRATA 1 MINERAÇÃO DA AMAZÓNIA L TDA. Requerimento de Pesquisa TITÃNIO 5 MINERAÇÃO DA AMAZONIA L TOA. Requerimento de Pesquisa ENXOFRE 5 MINERAÇÃO RIO MARMELOS L TOA Requerimento de Pesquisa COLUMBITA 1 MINERAÇÃO SERRA DA SERINGA L TOA Requerimento de Pesquisa ESTANHO 2 MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Requerimento de Pesquisa OURO 19 MINERAÇÕES URANO LTDA Requerimento de Pesquisa PRATA 1 MINERAÇÕES URANO L TOA Requerimento de Pesquisa ESTANHO 2 MINERAÇÕES URANO L TOA Requerimento de Pesquisa OURO 1 NESTOR JOSE SCALABRIN Requerimento de Pesquisa PALADlO 3 NESTOR JOSÉ SCALABRIN Requerimento de Pesquisa FOSFATO 4 NESTOR JOSE SCALABRIN Requerimento de Pesquisa OURO FOSFATO 1 NESTOR JOSE SCALABRIN Requerimento de Pesquisa MINERIO DE HAFNIO 4 NESTOR JOSE SCALABRIN Requerimento de Pesquisa TANT ALITA OURO 3 NESTOR JOSE SCALABRIN Requerimento de Pesquisa PRATA 5 RAIMUNDO FERREIRA DIAS Requerimento de Pesquisa OURO 1 SERGAM SERVIÇOS GEOLOGICOS DA AMAZONIA L TOA. Requerimento de Pesquisa ZIRCÕNIO 5 SERGAM SERVIÇOS GEOLOGICOS DA AMAZÕNIA L TOA. Requerimento de Pesquisa TURFA 5 
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SERGAM SERVIÇOS GEOLOGICOS DA AMAZONIA LTDA. Requerimento de Pesquisa ENXOFRE 5 SERGAM SERVIÇOS GEOLOGICOS DA AMAZÔNIA L TOA. Requerimento de Pesquisa LINHITO 5 SOCAL SA MINERAÇAO E INTERCAMBIO COMERCIAL E INDUSTRIAL Requerimento de Pesquisa MINÉRIO DE OURO 1 SOCAL SA MINERAÇAO E INTERCAMBIO COMERCIAL E INDUSTRIAL Requerimento de Pesquisa OURO 4 VERLEI SILVA BUENO Requerimento de Pesquisa TANTALITA 4 
Total 362 TI Balaio 

CIA. DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM Autorização de Pesquisa NIÓBIO 1 COOPERINDIO - COOPERA TIVA DE PRODUCAO DOS INDIOS DO ALTO RIO NEGRO Requerimento de Pesquisa NIOBIO 1 
Total 2 TI Médio Rio Negro 1 

L.C.FRIGORf FICO SAO GABRIEL L TOA. Autorização de Pesquisa AREIA SEIXOS 1 DOMINGOS DIAS PEREIRA Disponibilidade OURO 1 L.C.FRIGORIF/CO SAO GABRIEL L TOA. Licenciamento AREIA SEIXOS 1 ADALGISA MAIA AZEVEDO Requerimento de Pesquisa MINERIO DE OURO 2 BRITANIA- BRITA DA AMAZÔNIA LTDA. Requerimento de Pesquisa OURO 1 CALCÁRIO INDUSTRIAL DA AMAZONIA L TDA. Requerimento de Pesquisa OURO 16 FRANK GEORGES GUIMARAES CRUZ Requerimento de Pesquisa OURO 20 GALENA MINERAÇAO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA Requerimento de Pesquisa GUANO 2 INTERNACIONAL MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO L TOA Requerimento de Pesquisa FOSFATO 1 SERGAM SERVIÇOS GEOLOGICOS DA AMAZÔNIA L TOA. Requerimento de Pesquisa ENXOFRE 3 
Total 48 TI Médio Rio Negro li 

FRANK GEORGES GUIMARAES CRUZ Requerimento de Pesquisa OURO 18 
Total 18 TI Paraná do Boá-Boá 

CONTINENTAL MINERAÇAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Requerimento de Pesquisa MINERIO DE HAFNIO 1 CONTINENTAL MINERAÇAO INDUSTRIA E COMERCIO L TOA Requerimento de Pesquisa ALUMINIO 1 CONTINENTAL MINERAÇAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Requerimento de Pesquisa ZIRCÓNIO 2 
Total 4 TI Rio Apapóris 

GALENA MINERAÇAO INDUSTRIA E COMERCIO L TDA Requerimento de Pesquisa GUANO 5 SERGAM SERVIÇOS GEOLOGICOS DA AMAZONIA LTDA. Requerimento de Pesquisa ENXOFRE 2 SERGAM SERVIÇOS GEOLOGICOS DA AMAZONIA LTDA. Requerimento de Pesquisa SAIS DE POTASSIO 4 
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Total 11 TI Rio Tea 
PARICARANA MINERADORA L TDA Autorização de Pesquisa TANTALO 1 CALCARIO INDUSTRIAL DA AMAZóNIA LTDA. Requerimento de Pesquisa OURO . 5 JOSE WILSON RIBEIRO Requerimento de Pesquisa TANTALO 1 

Total 7 TI Uneiuxi 
CONTINENTAL MlNERAÇAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Requerimento de Pesquisa ZIRCÓNIO 3 CONTINENTAL MINERAÇAO INDUSTRIA E COMERCIO L TDA Requerimento de Pesquisa MINERIO DE HAFNIO 1 CONTINENTAL MINERAÇAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Requerimento de Pesquisa ALUMINIO 1 MPA MINERAÇAO E PROSPECÇÃO DA AMAZÓNIA L TDA. Requerimento de Pesquisa TITANIO 5 

Total 10 TI Yanomami 
BEST MlNERAÇAO L TDA Requerimento de Pesquisa CASSITERITA 2 BR MINERAÇAO LTDA Requerimento de Pesquisa CHUMBO 4 BR MINERAÇAO LTDA Requerimento de Pesquisa OURO 4 BR M!NERAÇAO LTDA Requerimento de Pesquisa ZINCO 2 BR MINERAÇAO LTDA Requerimento de Pesquisa TUNGSTENIO 4 BR MINERAÇAO LTDA Requerimento de Pesquisa PLATINA 5 BR MINERAÇAO LTDA Requerimento de Pesquisa COBRE 5 BR MINERAÇAO LTDA Requerimento de Pesquisa BERILIO 5 SR MINERAÇAO LTDA Requerimento de Pesquisa ESTANHO 4 BR MINERAÇAO l TDA Requerimento de Pesquisa PRATA 2 BR MINERAÇAO L TDA Requerimento de Pesquisa TANTALO 5 C R ALMEIDA SA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES Requerimento de Pesquisa CHUMBO 5 C R ALMEIDA SA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES Requerimento de Pesquisa PLATINA 3 C R ALMEIDA SA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES Requerimento de Pesquisa PRATA 5 C R ALMEIDA SA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES Requerimento de Pesquisa ZINCO 5 C R ALMEIDA SA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES Requerimento de Pesquisa COBRE 5 ENI MINERAL LTDA Requerimento de Pesquisa ZIRCÃO 1 MINERAÇAO ANARI L TDA Requerimento de Pesquisa TÂNTALO 3 MINERAÇÃO ANARI LTDA Requerimento de Pesquisa OURO 4 MINERAÇÃO ANARI L TDA Requerimento de Pesquisa BERILIO 4 MINERAÇAO ANARI L TOA Requerimento de Pesquisa PRATA 1 
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MINERAÇÃO ANARI L TDA Requerimento de Pesquisa ESTANHO 5 MINERAÇÃO ARACATI L TDA Requerimento de Pesquisa BERIUO 3 MINERAÇAO ARACATI L TDA Requerimento de Pesquisa PLATINA 2 MINERAÇÃO ARACATI L TDA - Requerimento de Pesquisa NIOB\O 1 MINERAÇAO ARACATI LTDA Requerimento de Pesquisa OURO 2 MINERAÇAO ITACUÃ L TDA Requerimento de Pesquisa PLATINA 1 MINERAÇAO 1TAPAR1 LTDA Requerimento de Pesquisa NIOBIO 3 MINERAÇÃO ITAPARI L TOA Requerimento de Pesquisa BERILIO 3 MINERAÇÃO ITAPARI LTDA Requerimento de Pesquisa PLATINA 5 MINERAÇÃO ITAPARI LTDA Requerimento de Pesquisa PRATA 5 MINERAÇAO SERRA MORENA L TOA Requerimento de Pesquisa CASSITERITA 5 MINERAÇAO SERRA MORENA L TOA Requerimento de Pesquisa OURO 3 MINERAÇAO TRACUA L TDA Requerimento de Pesquisa OURO 1 MINERAÇAO TRACUA L TOA Requerimento de Pesquisa COBRE 1 PIONEIRA DA VILA - MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Requerimento de Pesquisa NIOBIO 2 SPLENDOR - SISTEMA DE PRODUCAO MINERAL E COMERCIO L TDA Requerimento de Pesquisa OURO 4 
Total 124 

Total geral 586 
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Títulos Minerários 
Títulos minerários incidentes em Terra índígena, por empresas 
Processos válidos no Cadastro Mineiro em janeiro de 2006 

Quantidade Terra Indígena Titular Fase do Processo Substância processos TI Balaio CIA. DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM Autorização de Pesquisa NIOBIO 1 TI Médio Rio Negro 1 L.C.FRIGORIFICO SAO GABRIEL L TOA. Autorização de Pesquisa AREIA SEIXOS 1 TI Médio Rio Negro 1 L.C.FRIGORIFICO SAO GABRIEL L TDA. Licenciamento AREIA SEIXOS 1 TJ RioTea PARICARANA MINERADORA L TDA Autorização de Pesquisa TANTALO 1 
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Condições para Mineração Indígena - Resumo da conversa entre 
os Baniwa e Coripaco do lçana e Aiari • 2006 

Na reunião de planejamento que aconteceu na sede da OIBI em S. 
Gabriel da Cachoeira, de 26 a 31 de janeiro de 2006, estiveram reunidos 
representantes das seguintes organizações: ABRIC, OICAI, ACIRA, 
OCIDAI, AMIBI, AIBRI, CABC, ISA, FOIRN 

Entre vários assunto, foi tratada a questão da mineração indígena, 
diante da proposta do Governo do Amazonas de apoiar essa atividade. 

Embora os participantes tivessem a informação de que mesmo garimpo 
indígena é considerado ilegal atualmente, até que seja aprovada pelo 
Congresso Nacional a Lei Complementar que regulamenta o assunto, a 
conversa se dedicou a estabelecer as condições para a implantação de 
uma exploração mineral pelas próprias comunidades indígenas situadas 
dentro da TI Alto Rio Negro, a saber: 

1. Como queremos trabalhar? 

• Cada localidade será uma sub-região para trabalho e organização 
da atividade de minério. 

• Entre sub-regiões poderão acertar e aceitar acordos de trabalho. 
• As pessoa não indígenas e mesmo as pessoas Baniwa ou Coripaco 

que não moram mais no rio lçana, não poderão trabalhar. 
• Só poderão trabalhar aqueles que obtiverem certificado de licença 

ambiental da cooperativa baniwa. 
• O extrativista mineral não poderá levar os seus filhos no período 

de aula para a atividade de mineração. 

A pessoa vai poder virar minerador em tempo integral ou vai haver 
limite de tempo para executar essa atividade? 
As pessoas vão poder fixar residência em torno de áreas de mineração? 
Vai haver limite de renda individual a ser obtida? 

2. Problemas? 

Internos: 

• Aglomeração de pessoas nos locais de trabalho. 
• Instalação de comerciantes e regatões nos locais de trabalho 

(mercadoria e peixe). 

,..., 
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• O minério se tornar a única atividade e substituir atividades 
tradicionais de roça, caça, pesca, etc. 

Externos: 

• Pressão de entrada de pessoas interessadas de outras regiões. 
• Reação dos políticos e empresários que têm pedido de outorga 

para minerar na região serem contrários ao projeto. 

Riscos: 

• Políticos não apoiar a regulamentação desta atividade; 

3. S o/uções? 

• Calendário e prazo para a ativldade de exploração mineral. 
• Não haverá comércio no local de trabalho, nem peixe. 
• Educação e conscientização da sociedade sobre o projeto. 
• Lideranças, governo do estado conquistar parceiros e aliados, 

indígenas e não-indígenas. 

4. Cooperativa (é um bom instrumento)? 

Recomendações finais 

No final da conversa, entre outras recomendações, foi ressaltada a 
importância das associações e comunidades indígenas interessada 
nessa atividade de garantir a questão do abastecimento (comida, 
ferramentas, combustível) para as atividade de exploração mineral. 
Caso contrário, quem vai ganhar mais com essa exploração são os 
comerciantes. Aliás, nessa e em qualquer outra atividade que resulte em 
aumentar a entrada de dinheiro nas comunidades. Então, se comentou 
da lrnportáncla de se criar uma central de abastecimento. 

<fim do resumo> 
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- Experiências Históricas de garimpo em Terra Indígena 

- 
Abaixo são apresentados quatro casos importantes de experiências de povos 
indígenas com garimpo. Em todos eles, os índios se envolvem diretamente 
com a extração mineral, gerando conseqüências diferentes. Os principais 
problemas são os conflitos internos entre grupos a favor e contra o garimpo, a 
invasão das Tis por garimpeiros não-índios, a degradação ambiental e a 
desestruturação sanitária e social, o aumento da violência e ações jurídicas de 
não índios que não aceitam a exclusividade indígena na exploração mineral. 

- 
- Caso Cinta-Larga - RO 

- 

Em 1999 que uma jazida de diamante, considerada uma das dez maiores do 
mundo, é descoberta na TI Roosevelt. A partir de então a invasão é maciça, 
chegando a milhares de garimpeiros instalados no interior dessas terras, 
associados muitas vezes com os próprios índios e fazendo parte de esquemas 
de contrabando de diamantes, gerenciados por quadrilhas que envolvem desde 
empresários a funcionários públicos, inclusive da própria Funai e PF, e 
estrangeiros. Um mega garimpo de diamantes, cujo principal foco é a TI 
Roosevelt, foi aberto, mas se alastrou para outras Tis dos Cinta Larga: Serra 
Morena, Aripuanã e Pq. Aripuanã, como também para as terras dos Suruí, 
Zoró, Gavião, Arara, Nambikwara e os Arara de Aripuanã. - ·- Em Fevereiro de 2001, houve a retirada de cerca de mil garimpeiros da TI 
Roosevelt pela Polícia Federal. Em outubro, sete caminhões carregados com 
mangueiras, tubulações, motores, tambores de óleo diesel, tratores, fogões e 
11 mil metros de tubos foram retirados da TI Roosevelt e colocados no pátio do 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). A retirada do material foi 
parte de uma das operações realizada pela Polícia Federal, Funai, DNPM e 
lbama para retirada dos garimpeiros. 

,._ 

·- 

- Na noite de 19 de Dezembro de 2001, Carlito Cinta Larga foi assassinado a 
tiros, de tocaia, quando chegava em sua casa, na cidade de Aripuanã, e em 28 
de fevereiro do ano seguinte, César Cinta Larga foi assassinado em Espigão 
D'Oeste (RO). Os dois locais são próximo à área do garimpo da TI Roosevelt. 

- Em 21 de Março de 2002 tem início a operação de expulsão de cerca de 2.500 
garimpeiros da TI Roosevelt, em que índios e policiais federais se uniram para 
combater o garimpo clandestino. Nessa operação foram apreendidos 4 Jipes 
Toyota, 1 caminhão e 2,5 mil litros de óleo diesel, ao lado de mais de 2.000 
pedras de diamante periciadas no Instituto Nacional de Criminalística (INC). 

- 
No dia 20 de Abril foram presos quatro caciques cinta larga: Nacoça Pio, João 
Cinta-Larga, Alzac Tataré e Amaral, acusados de homicídio, favorecimento de 
garimpo ilegal, degradação ambiental e porte ilegal de armas. Todos habitam a 
TI Roosevelt. Os quatro caciques presos são exatamente os mesmos que 
lideraram a mudança de posição dos índios Cinta-Larga em relação ao 
garimpo, passando a ser contra a atividade. 



Os caciques foram soltos após passarem seis dias recolhidos na carceragem 
da Polícia Federal, em Porto Velho (RO). No mesmo final de semana, o 
garimpo TI Roosevelt foi invadido por garimpeiros que dali haviam sido 
retirados. O saldo da invasão, não confirmado oficialmente, seria de 4 
garimpeiros mortos e 28 feridos. - Entre 14 e 16 de Junho, lideranças das diversas Terras Indígenas Cinta-Larga 
estiveram reunidas em Cacoal (RO), quando decidiram que os próprios índios 
deveriam cuidar da exploração mineral e da preservação ambiental em suas 
terras. A garimpagem seria levada a cabo pela Associação Indígena Pamaré. 

Em Outubro, garimpeiros ameaçam invadir a área. A Comissão Parlamentar de 
Direitos Humanos visita aldeia Roosevelt. lndios se queixam do assédio e da 
violência a que estão expostos e dizem que irão resistir às invasões. 

Dia 7 de Abril de 2004 é a data provável do assassinato dos 29 garimpeiros 
dentro da TI Roosevelt. Os corpos foram encontrados em forte estado de 
putrefação e houve grande dificuldade de realizar o reconhecimento. 

Em 1 O de Abril, o professor Marcelo Cinta Larga e 4 menores Cinta Larga 
foram retirados de um taxl, por garimpeiros, às 12:00 e levados para o meio da 
praça de Espigão D'Oeste. Mesmo sem ter qualquer ligação com o garimpo, 
Marcelo foi espancado, violentado e amarrado a uma árvore, em resposta ao 
assassinato dos garimpeiros na semana anterior. Marcelo ficou em poder dos 
garimpeiros por mais de 1 O horas até conseguir ser libertado pela PM e levado 
para Ji-Paraná, sob escolta. 

No dia 11 de Abril se deu a retirada dos corpos dos três garimpeiros 
assassinados no dia 07. Dois dias depois, o comando nacional de greve da PF 
liberou todos os policiais que atuam no estado de Rondônia para participar das 
buscas aos corpos no interior da TI Roosevelt. Depois de uma semana de 
procura e muitas denúncias por parte dos garimpeiros, a Superintendência da 
Polícia Federal confirma que mais 26 corpos foram encontrados na TI, 
somando um total de 29 mortes. 

Em 29 de Abril, os Cinta Larga denunciam à Funai uma nova invasão de 
garimpeiros na TI Roosevelt. 

No dia 18 de maio de 2004, Moisés Cinta Larga, de 14 anos, foi assassinado 
em Espigão D'Oeste com dois tiros nas costas, em uma emboscada a menos 
de dois Km da TI Roosevelt. 

.. - .. :, : f 



Caso Yanomami - RR/AM 

- 
Os garimpes na área Yanomami se iniciaram ainda na década de 1970, com a 
exploração de cassiterita na região da Serra das Surucucus. Na década 
seguinte - 1980 - o garimpo de ouro substitui a cassiterita e cerca de 40 mil 
garimpeiros invadiram a TI Yanomami. 

·- Na década de 1980, a descoberta de ouro na parte sul da região do rio Ericó 
levou rapidamente cerca de 5 mil homens ao garimpo conhecido como Santa 
Rosa. 

- 
Com o apoio do DNPM e da Codesaima, esse garimpo - que abrangia cerca 
de 20 mil hectares ao longo dos rios Uraricoera e Coimim - atraiu os grupos 
Yanomami de nove aldeias existentes ao longo do rio Uraricaá, deixando-os 
expostos à malária e à catapora, que rapidamente se espalharam pela região. 

- Apesar da interdição da área pela Funai no final de 1980 e da solicitação de 
abertura de um posto de vigilância na região de Boas Novas, 3.800 garimpeiros 
invadiram a área. A vigilância da Funai e do Exército era intermitente, 
permitindo a dispersão dos garimpeiros para regiões rio acima em busca de 
jazidas de ouro e diamantes. Os índios da região aprenderam as técnicas de 
garimpagem, e a intensificação do garimpo e a proliferação de cantinas e pistas 
de pouso causaram o incremento da produção indígena de ouro, aumentando a 
dependência e a confusão em relação à presença dos invasores. As invasões 
agravavam a situação de saúde e provocavam diversos conflitos, que, por 
vezes, redundavam em mortes. 

- - 
Em 1986, o Ministério da Aeronáutica ampliou uma antiga pista de pouso 
usada por missionários na região de Paapiu, permitindo assim a chegada de 
milhares de garimpeiros ao interior da área indígena. 

Em um levantamento feito pela Funai e pela Polícia Federal, entre 19 e 21 de 
dezembro de 1989, foram identificadas 82 pistas clandestinas para pouso de 
aviões utilizados pelos garimpeiros. Nos rios Mucajaí e Uraricoera foram 
localizadas 200 balsas bombeando cascalho para a retirada do ouro. Além da 
garimpagem no leito dos rios, foram descobertos garimpos, no interior da 
floresta, que haviam causado a destruição de áreas em um raio de 3 
quilômetros a partir de um ponto central. Observaram-se cerca de 500 barracas 
de lona em cada um dos acampamentos instalados nas aldeias de Paapiu, 
Mucajaí e Waikas. Nesse levantamento foi constatado também que três 
quartos do ouro retirado nos garimpas eram contrabandeados para a 
Venezuela. 

Em 1990, o número de garimpeiros oscilava entre 40 e 50 mil, espalhando 
violência e morte entre as comunidades indígenas. Os Yanomami, 
inconformados com a destruição da floresta, as epidemias incessantes e a 
violência, sentiam-se traídos pelos garimpeiros, que haviam chegado à região 
afirmando serem amigos e distribuindo armas, roupas, ferramentas e 
alimentos. Ao final, maltratavam as pessoas e levavam a morte às 
comunidades. 



As invasões continuaram por toda a década de 1990, levando doenças e 
desestruturação social aos Yanomami. Mesmo depois da homologação de sua 
terra, em maio de 1992, notícias de problemas relacionados à presença dos 
garimpeiros não paravam de chegar à imprensa nacional e internacional. O 
episódio mais emblemático ficou conhecido como Massacre de Haximu, no 
qual 16 índios habitantes das nascentes do rio Orinoco foram brutalmente 
assassinados por garimpeiros brasileiros que atuavam na Venezuela. 



r· - Caso Wajãpi - AP 

- 
Na metade dos anos 1990, os Wajãpi desenvolveram, em parceria com o CTI 
(Centro de Trabalho lndigenista), um programa de recuperação de áreas 
degradadas por garimpas que envolvia o plantio de árvores frutíferas, além da 
produção secundária de ouro aluvionar (de superfície), utilizando-se técnicas 
limpas e de baixo impacto ambiental. Os recursos obtidos com a venda do ouro 
eram voltados a atender demandas coletivas e seriam geridos pelo Conselho 
das Aldeias Wajãpi (Apina). 

Aprovado em 1996 no quadro do PD/A (Projetos Demonstrativos /Amazônia), 
do Ministério do Meio Ambiente, a implantação do projeto foi suspensa em 
decorrência de uma campanha deflagrada por garimpeiros e políticos locais 
contra o CTI e o Apina. Parlamentares ligados aos garimpeiros e a políticos do 
Amapá iniciaram uma série de ações judiciais que atingiram os parceiros e 
colaboradores que desenvolviam ações de educação e saúde na área Wajãpi, 
inclusive com a retirada à força das equipes que permaneciam em área. 
Atualmente, os programas de educação e saúde foram retomados, mas as 
atividades de garimpo indígena associadas ao programa de recuperação de 
áreas degradadas foram abandonadas. 

·._ Caso Kayapó - PA 

Em 2004, a extração de ouro feita por garimpeiros dentro da reserva Kaiapó, 
em São Félix do Xingu, no sul do Pará, foi consentida pelos caciques Bekerê e 
Rayol, da aldeia Pykany, mas o trabalho revoltou os índios da aldeia 
Crocraimoro, que não aceitaram a presença dos invasores. Segundo o cacique 
Brayle Kayapó, a autorização concedida aos garimpeiros pelos caciques 
Bekerê e Rayol poderia também provocar confronto entre os próprios índios. 

A contaminação pelo mercúrio (usado durante a extração) do Igarapé Xambaiu, 
que desemboca no Rio Xingu, afetou a água utilizada pelas comunidades 
indígenas e contaminou os peixes. 

1 - 
Não foi a primeira vez que as terras dos Caiapós foram invadidas. Em 1988, 
garimpeiros invadiram a reserva Baú, próxima à aldeia Cocraimoro. Os Kayapó 
pediram ajuda e a área acabou desocupada pela PF. 

Uma operação de retirada de garimpeiros foi realizada pela Polícia Federal e 
apaziguou um conflito entre os invasores, os índios contrários ao garimpo e os 
grupos Kayapó que davam suporte aos garimpes. No entanto, pequenos 
grupos de garimpeiros continuaram a invadir a área Kayapó. 
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DOCUMENTO FINAL DO ACAMPAMENTO TERRA LIVRE - ABRIL INDÍGENA 2007 

Nós, 1.000 lideranças, de 98 povos indígenas, das distintas regiões do Brasil, mobilizados no IV 
Acampamento Terra Livre, a maior e principal ação protagonizada por nós, na Esplanada dos Ministérios 
em Brasília, de 16 a 19 de abril de 2007, para tornar visível, junto ao Governo, a sociedade e opinião 
publica nacional e internacional, a grave situação de desrespeito aos nossos direitos, após analisarmos a 
conjuntura política e indigenista no Governo atual, com destaque para nossas preocupações quanto aos 
impactos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) sobre as terras que tradicionalmente 
ocupamos, formulamos nossas prioridades e estratégias de intervenção diante dos graves desafios 
relacionados à: violência contra os povos indígenas; demarcação, proteção, gestão e sustentabilidade das 
terras indígenas; atenção à saúde; educação escolar; afirmação e o respeito aos nossos valores culturais; 
participação na Comissão Nacional de Política lndigenísta (CNPl) e ao exercício do controle social sobre os 
órgãos públicos; proposições legislativas em tramitação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, 
para exigir do governo vontade política no atendimento das nossas reivindicações, através de uma política 
indigenísta, realmente nova, democrática e sincronizada com os anseios dos nossos povos e organizações. 

Violência contra os povos indígenas, criminalização, prisão e assassinato de lideranças 

o quadro de violência contra os nossos povos tem se agravado nos últimos anos, através da prisão ilegal, 
criminalização e assassinato de lideranças e membros das comunidades, da intimidação e agressões por 
parte das forças policiais, do confinamento de comunidades em suas próprias terras, da discriminação e 
preconceito, da violência contra as mulheres indígenas e da falta de assistência que vitima por desnutrição 
e doenças endêmicas e epidêmicas como a malária e hepatite, principalmente a crianças e idosos. 

O Estado brasileiro deve garantir, através dos órgãos responsáveis, a integridade física e cultural dos povos 
indígenas, a punição daqueles que comentem crimes contra as comunidades e lideranças, o atendimento 
de qualidade à saúde indígena, a assistência jurídica a índios acusados de violência contra não índios, e o 
respeito às instituições penais próprias dos nossos povos. 

Demarcação, proteção. gestão e sustentabilidade. Impactos do PAC sobre as Terras Indígenas 

Continua preocupando aos nossos povos a extrema morosidade e até paralisia na tramitação dos 
processos de demarcação das Terras ocupadas tradicionalmente pelos povos indígenas, cenário que tem 
estimulado o aumento das invasões às terras indígenas e a dilapidação das riquezas naturais nelas 
existentes, acirrando conflitos pela posse da terra e atos de violência contra as comunidades. 

Por essas razões considera-se fundamental que o Governo cumpra sua obrigação constitucional de 
proteção dos bens indígenas e conclua a demarcação de todas as Terras Indígenas e garanta a revisão dos 
limites de Terras Indígenas quando as demarcações não tenham sido empreendidas corretamente. Para 
tanto é preciso a formulação de um Programa Integrado de Gestão territorial e desenvoívimento sustentável 
dos povos e terras indígenas, com adequados recursos orçamentários e financeiros; competente apoio 
jurídico e administrativo às organizações indígenas nos processos de desintrusão e demais ações de 
regularização ainda pendentes; a eliminação das sobreposições de Unidades de Conservação (UC's) em 
Terras Indígenas. Também é fundamental que o Poder Judiciário assegure a demarcação das Terras 
Indígenas, bem como a posse da terra. 

Os impactos diretos ou indiretos de grandes empreendimentos como hidrelétricas, estradas, linhas de 
transmissão, hidrovias, agronegócio sobre as Terras Indígenas, colocam em risco a continuidade física e 
cultural dos nossos povos, a integridade do meio ambiente e da biodiversidade. É por isso fundamental que 
o Governo garanta o direito dos povos indígenas à consulta prévia e informada conforme estabelece a 
Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), e o direito de exercer a sua autonomia, 
que implica inclusive em não aceitar a implementação desses empreendimentos em seus territórios. A 
Transposição do Rio São Francisco, a Usina do Belo Monte, a barragem do Estreito, e as hidrelétricas do 
Rio Madeira, são projetos contestados pelos povos atingidos, mas o governo insiste em implantar. 

Reivindicamos providências contra o aumento de conflitos, extração de madeira, diminuição de Terras 
Indígenas, invasão pelos posseiros, fazendeiros, mineradoras, seca de rios, aumento de agrotóxicos 
utilizados pelo agronegócio. 

Saúde Indígena 

O atendimento· à saúde indígena caracterizou-se pelo caos e atendimento precário, em decorrência do fato 
da Fundação Nacional de Saúde (Funasa) não ter se estruturado para cumprir devidamente a sua função, 
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situação que piorou pelo processo de partidarização dos cargos no órgão e o fortalecimento da tendência 
de municipalizar o atendimento e pela falta de apoio ao controle social exercido pelas comunidades. 

O Estado brasileiro deve, através do órgão gestor, resolver com urgência casos críticos de atendimento à 
saúde que atingem os povos indígenas, no Mato Grosso do Sul, no Vale do Javari; aprimorar o sub-sistema 
de atenção à saúde indígena, garantindo autonomia financeira e administrativa aos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas (DSEl's), o exercício do controle social e a criação de Distritos e pólos-base em regiões 
como Oiapoque e Tapajós. Não aceitamos a municipalização do atendimento de saúde, pois muitos 
municípios não tem a capacidade para gerenciar os recursos, e as prefeituras tendem a desviar esses 
recursos para fins político-partidários. 

Exigimos ainda o reconhecimento dos Agentes Indígenas de Saúde (AIS) como categoria profissional; a 
valorização dos pajés e parteiras, garantindo a participação dos mesmos nas equipes de saúde; a 
implantação de programas de saúde da criança, mulheres e idosos; o respeito às deliberações dos 
conselhos locais, distritais e do Fórum de presidentes de conselhos; realização de concurso público para a 
saúde indígena com garantia de 50% das vagas para indígenas; o encaminhamento das resoluções das 
Conferências de Saúde Indígena; a garantia de condições de comunicação no sub-sistema e condições de 
saneamento nas comunidades; e a participação dos povos indígenas nas instâncias de decisão e gestão do 
sub-sistema. 

Educação Indígena 

A implementação da Educação Escolar Indígena Diferenciada nas comunidades até hoje não atendeu as 
diretrizes e condições estabelecidas pela legislação especffica, ficando condicionada à vontade de estados 
e municípios, que mostram pouco ou nenhum interesse em que esta demanda dos nossos povos seja 
devidamente atendida. 

Em função desta realidade reivindicamos: 

· criação de um sistema federal de educação escolar indlgena com subsistemas regionais gerenciados 
pelos professores e representantes indígenas; 

· realização ainda em 2007 das conferencias regionais e da Conferência Nacional de Educação Escolar 
Indígena; 

· condições para a produção de material didático específico para cada povo indígena; 

· programas específicos com dotação orçamentária para a educação escolar indígena em todos os nlveis, 
incluindo a garantia do acesso de indígenas ao ensino superior, através de cotas, bolsas e recursos para 
manutenção e permanência durante o período de formação; 

· realização de concurso público específico e diferenciado para professores indígenas; 

· criação de escolas técnicas profissionalizantes de ensino médio e de programas específicos de graduação 
para os povos indígenas; 

· avaliação periódica do plano plurianual da educação escolar indígena; ampliação dos programas de 
formação de professores indígenas de forma continuada, levando em conta a especificidade de cada povo; 

· reconhecimento da autonomia para a elaboração e implementação do projeto po!ftico-pedagógico das 
escolas indígenas; 

· valorização das línguas indígenas através de sua inclusão nos currículos e programas de pesquisa das 
Universidades; 

Nova legislação indigenista 

Setores anti-indígenas vêm se articulado no Congresso Nacional para tentar reverter os direitos dos nossos 
povos garantidos pela Constituição Federal e o Governo Brasileiro não tem mostrado vontade e interesse 
em apoiar a tramltação e aprovação do Estatuto dos Povos Indígenas, em consonância com os interesses e 
aspirações dos nossos povos. 

Somos contrários a qualquer alteração dos nossos direitos garantidos pela Constituição e reivindicamos que 
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todos os assuntos de nosso interesse sejam tratados no Estatuto dos Povos Indígenas e não de forma 
fragmentada em Projetos de Lei isolados, como por exemplo o relacionado com a exploração mineral nas 
Terras Indígenas. Por isso entendemos que o Governo não deve encaminhar nenhum projeto especifico 
sobre esta matéria. 

Reivindicamos também que na discussão e aprovação do Estatuto dos Povos lnd!genas, seja assegurada a 
participação direta dos nossos povos e organizações. 

Participação e controle social 

A política indigenista do Estado brasileiro tradicionalmente tem se caracterizado por ser centralizadora e 
autoritária, formulada e implementada a partir de diretrizes integracionistas, arcaicas e ultrapassadas, que 
negam a participação dos povos e organizações indígenas na definição das políticas e ações de governo 
que lhes dizem respeito. 

O Estado brasileiro deve garantir a plena participação dos povos e organizações indígenas na formulação e 
acompanhamento de quaisquer projetos e políticas que os afetem, conforme estabelece a Constituição 
Federal e a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

Para o efetivo funcionamento da Comissão Nacional de Política lndigenista (CNPI) e de outras instâncias 
que formulam e implementam políticas voltadas aos povos indígenas, é preciso que lideranças, 
organizações e comunidades sejam informadas devidamente com antecedência a respeito da pauta ou dos 
assuntos em questão. 

O Estado brasileiro, na interlocução com os povos indígenas, garanta a indicação de pessoas com 
capacidade de compreensão e respeito à diversidade e especificidade dos povos e culturas indígenas . 

Que o Estado brasileiro respeite a autonomia dos povos e organizações indígenas ao indicarem ou 
substituírem seus representantes nos espaços e instâncias de interlocução ou de formulação das pollticas 
públicas voltadas aos povos indígenas. 

A CNPI deve garantir o repasse das atas e outras informações necessárias 
aos conselheiros e organizações indígenas. 

A CNPI deve ter uma página na internet para divulgar calendário de reuniões, pauta, relatórios, documentos 
e receber propostas e sugestões. 

Os representantes indígenas devem chegar na cidade onde vai acontecer a reunião da CNPI pelo menos 
um dia antes, para debater a pauta, e definir suas posições. 

Os participantes do Acampamento Terra Livre sentem-se fortalecidos pela realização desta mobilização, 
que revetou o nível de organização e luta dos nossos povos e organizações e que significou uma maior 
qualificação de nossa articulação em nível nacional e da nossa capacidade propositiva frente ao Estado e a 
sociedade brasileira, para a solução dos problemas que tanto afligem as nossas comunidades. 

Esperamos do governo Luis Inácio Lufa da Silva, neste momento de instalação da Comissão Nacional de 
Política lndigenlsta, que revele uma nova qualidade na interlocução e relação com os povos e organizações 
indígenas, baseada no respeito e reconhecimento da nossa autonomia na construção do nosso futuro. 

Brasflia, 19 de abril de 2007. 
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Comissão Nacional de Política Indiqenista 

- 
A Comissão Nacional de Política Indigenista (CNPI) foi criada por Decreto Presidencial, 
de 22 de março de 2006 e instalada, por meio de Portaria do Ministro da Justiça, no 
dia 19 de abril de 2007. A CNPI deverá avaliar e monitorar a atuação dos órgãos 
administrativos responsáveis pela área indígena. Além disso, cabe à Comissão propor, 
acompanhar e atualizar leis e prioridades da política nacional indigenista, incentivando 
a participação dos povos indígenas. A Comissão é temporária, devendo ser criado o 
Conselho Nacional de Política Indigenista, integrado ao Ministério da Justiça. 

A CNPI é composta por 20 indígenas escolhidos entre as regiões do Brasil, sendo que 
todos têm direito a fala na reunião, mas somente dez podem votar. Duas ONGs 
também compõem os membros titulares da Comissão, Centro de Trabalho Indigenista 
(CTI) e o Centro Missionário Indigenista (CIMI). Por parte do governo, foram escalados 
dois representantes do Ministério da Justiça, sendo um deles o Presidente da Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI), que preside a CNPI e representantes dos seguintes 
ministérios: Casa Civil, Secretaria-Geral e Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, Minas e Energia, Saúde, Educação, Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Agrário, Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Defesa e 
Planejamento, Orçamento e Gestão. Os nomes de todos os membros titulares e 
suplentes constam na portaria MJ nº 798/2007 anexada a esse documento. 

O primeiro encontro da CNPI se deu entre os dias 04 e OS de junho, onde foram 
definidos o regimento interno da CNPI e a composição das subcomissões temáticas. A 
segunda reunião foi extraordinariamente convocada pelo presidente da FUNAI para os 
dias 12 e 13 de julho do corrente ano. No primeiro dia, as subcomissões temáticas 
expuseram o andamento dos trabalhos de cada grupo. No segundo, a Fundação 
Nacional de Saúde (FUNASA) apresentou as prioridades da política nacional de 
atendimento às populações indígenas e o Ministério de Minas e Emergia fez uma breve 
exposição sobre o plano decenal para o desenvolvimento do setor mineral e elétrico do 
país. 

Na pauta ainda constava a discussão sobre o Estatuto dos Povos Indígenas, com 
enfoque no tema de mineração em terras indígenas. Todas as lideranças indígenas 
receberam o texto do Anteprojeto de Lei elaborado no âmbito da Casa Civil, que prevê 
a regulamentação de pesquisas e lavras minerais em terras indígenas. Contudo. as 
lidera ncas indígenas, seguindo o entendimento firmado no Abril Indígena 2007. 
reafirmaram gue o tema da mineração somente seria discutido junto com o Estatuto 
dos Povos Indígenas, há mais de 13 anos tramitando no Congresso Nacional. 

A próxima reunião ordinária da CNPI será no dia 31 de agosto e 1° de setembro. A 
pauta incluirá a discussão sobre os empreendimentos do Programa de Aceleração 
Econômica (PAC), a proposta de trabalho de elaboração do Estatuto dos Povos 
Indígenas e a minuta do anteprojeto de Conselho Nacional de Política Indigenista. 
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Aldeia MeCl>tyktire, 08 de agosto de 2007 

Ao sr. Márcio Meira, Presidente da Funai 

C\c ao Presidente Luís Inácio Lula da Silva 

Prezados Senhores 

Não estou gostando da lei de mineração que o governo Lula quer 

fazer. A mineração vai estragar as Terras Indígenas, os Kaiapós vão ficar 

bravos se a mineração invadir as nossas terras. 

A mineração vai trazer doenças para nosso povo, vai matar os peixes 

e os animais que são nossos alimentos, vai poluir a nossa água. Nós não 

queremos que os garimpeiros entrem na nossa terra, a mineração vai acabar 

com a nossa saúde. 

Nós não queremos que o governo Lula atrapalhe a nossa vida. Nós 

temos direito de viver na nossa terra, que é nossa antes dos brancos 
chegarem. Como nós vamos viver na terra estragada? 

O governo do Brasil precisa ter respeito pelos povos indígenas. A 

mineração só vai enriquecer as grandes empresas e os garimpeiros, nós índios 

vamos ficar pobres. Nós não queremos o dinheiro da mineração, nossa riqueza 

é o mato, o rio limpo, nossas roças, nossas frutas, nossos remédios, tudo o que 

existe na nossa mata. Essa é a nossa riqueza. 
Se o governo quer mineração, pode fazer num outro lugar, na terra 

dos fazendeiros e dos políticos, na nossa terra nós não queremos mineração. 

Caciques da Terra Indígena Kapoto-Jarina: 
Ropni MeCl>tyktire 

lodji Meilltyktire 

Pekan ,Mea>tyktire 
Jabuti Me(l)tyktire 

Ndokere Tapajuna 
Katàptire MeCl>tyktire 
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Professores Yanomami questionam lei de mineração em terras indígenas 
Auaris, 02 de junho de 2007. 
Para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República Luís Inácio lula da Silva. 
Nós professores Yanomami reunidos no VIII Curso de nossa formação que está sendo realizado 
aqui em Auaris, Terra Indígena Yanomami, recebemos uma notícia que nos deixou muito 
preocupados. Essa notícia falava sobre a vontade do governo Federal de escrever um projeto 
de Lei sobre a abertura de todas as terras indígenas para a exploração das mineradoras. Esse 
projeto de Lei nº 1.610 que o Governo Federal quer enviar para o Congresso Nacional é uma 
grande ameaça para os povos indígenas de todo Brasil. A mineração vai trazer muitos 
problemas para as comunidades indígenas, problemas de saúde, ambientais e sociais. 
Nós, professores Yanomami, somos contrários ao encaminhamento desse projeto para o 
Congresso Nacional. Antes desse projeto de lei ser encaminhado, o Governo Federal deve 
respeitar e consultar nós, povos indígenas. 
Se esse projeto for aprovado, trará muitos problemas para todas as Terras Indígenas do Brasil. 
Quando as empresas chegarem na nossa terra, o que acontecerá? Primeiro haverá 
desmatamento da floresta, os rios serão poluídos, a caça se tornará escassa. Assim, as 
doenças como malária, tuberculose, diarréia e pneumonia, aumentarão. 
A nossa terra já está homologada e registrada. Nós precisamos da terra para viver, pescar, 
caçar, fazer roça e construir as nossas casas. Nós já temos a nossa alimentação garantida, o 
que a natureza oferece para os filhos do patrimônio de Omama, criador do mundo. Nós não 
pensamos como vocês brancos pensam. Não queremos dinheiro, queremos que o nosso povo 
viva bem, feliz, com saúde. 
Já existem muitos problemas de saúde nas Terras Indígenas. A mineração pode trazer mais 
problemas. A mineração destrói a floresta. Sem as árvores, a água empoça ajudando os 
mosquitos aumentarem em quantidade, aumentando a malária. A mineração vai trazer muitas 
pessoas para trabalharem na nossa floresta. Isso vai trazer mais doenças, a mineração vai 
estragar o alto da nossa serra e isso vai poluir todos os nossos rios, causando fome. 
Com a chegada das empresas mineradoras, haverá muita violência, prostituição e a entrada 
das bebidas alcoólicas, como já aconteceu no passado na nossa terra. Por isso, quando 
recebemos essa notícia ficamos muito revoltados. Se as empresas chegarem, todo o povo 
brasileiro morrerá porque as Terras Indígenas são as únicas que estão preservadas. 
Então, hoje nós não queremos sofrer mais quando as crianças começarem a ficar doentes por 
causa da malária. Nós povo Yanomami já vivemos esta situação nos anos 1980, quando os 
garimpeiros chegaram dentro da Terra Indígena Yanomami. Então a população foi diminuindo 
por anos seguidos até conseguirmos nos curar das epidemias. Nós não queremos passar mais 
dez anos morrendo mais do que nascendo. Por isso, nós todos Yanomami não queremos deixar 
entrar as empresas mineradoras na nossa terra. 
Essa Lei que vossa excelência quer aprovar vai obrigar nós Yanomami àquilo que não 
queremos: deixar a mineração entrar na nossa terra. 
Essa nossa terra é toda sagrada. Será que os brancos não percebem a importância da floresta 
viva? 
Algumas pessoas disseram que o Brasil precisa se desenvolver porque existem muitos pobres. 
Por isso precisa explorar suas florestas, retirar minérios e abrir estradas. Mas desenvolver o 
Brasil não é destruir floresta. No passado, as florestas localizadas no litoral do Brasil foram 
muito exploradas e quase todas destruídas. Mas o Brasil, ele se desenvolveu? Os. pobres 
acabaram no país? Todos são ricos e não têm fome? O Brasil está acabando com suas 
florestas, mas a pobreza continua. 
Por isso nós professores dectdimos escrever para o Senhor Presidente para manifestar nossa 
posição contrária a esse projeto de lei e ao seu encaminhamento- ao Congresso Nacional. 
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Data: 25 - Junho - 2007 
Titulo: Davi Kopenawa: " Lula nos enganou" 
Fonte: O Globo 

Davi Kopenawa : "Lula nos enganou" 
Corpo a corpo 
Davi Yanomami 
O napê pê, que significa homem branco para os Yanomami, que se cuide. O líder Davi 
Yanomami já mandou recado para o presidente da Funai, Márcio Meira, avisando que 
não vai permitir mineração em terra indígena. Seu engajamento começou nos anos 
80. 
O Globo: O governo está convencido que a mineração vai ajudar a pôr fim nos 
garimpos em terra indígena. o senhor concorda com essa avaliação? 
Davi Yanomami: Eu sou contra. Lula nos enganou. Porque eu sou filho da Amazônia. 
Eu nunca vi mineração fazer coisas boas. Eles chegam e fazem um grande buraco. É 
por isso que não quero o governo mexendo com nossa terra Yanomami demarcada. 
O Globo: Mas o governo acredita que a mineração é menos prejudicial? 
Davi Yanomami: Eu não acredito. Para a gente, dinheiro é pequeno, mas para eles é 
grande. Não sei quantos por cento eles vão dar para os índios. Mas sei que é pouco, 
muito pouco. E a vida da natureza é grande. É maior do que qualquer dinheiro. Vale 
mais que dinheiro, porque dinheiro acaba. Nós, Yanomani, que preservamos a 
natureza há muitos anos, não queremos mineração. Nós queremos que nossa terra 
seja respeitada. Nós vamos morrer de fome quando a mineração chegar e entrar na 
terra Yanomami. 
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Entendendo o Anteprojeto 
O que é? 

O Anteprojeto de Lei de mineração em Terras Indígenas foi elaborado pelo Governo 
Federal e pretende permitir que empresas possam explorar minérios em terras indígenas. Por 
enquanto é só projeto, uma idéia, que para valer tem que ser aprovado pelo Congresso 
Nacional (deputados e senadores), quando então vira lei. Ele ainda não foi apresentado ao 
congresso, mas o governo já anunciou que deverá enviá-lo ainda no primeiro semestre de 
2007. 

Esse não é o primeiro projeto a tratar do assunto. Já existem no congresso vários 
outros que tentam liberar a mineração em terras indígenas, sendo que dois são os principais: o 
do novo Estatuto das Sociedades Indígenas (PL 2057/91), que trata da mineração no meio de 
outros temas, e o do Senador Romero Jucá {PL 1610/96). A idéia do governo é colocar esse 
projeto no lugar dos outros. · 

Qual a relação desse anteprojeto com o novo Estatuto do Índio? 
O novo Estatuto das Sociedades Indígenas há mais de 20 anos tramita no Congresso 

Nacional. O FDDI entende que a mineração em terras indígenas, assim como outros temas de 
interesse do movimento indígena, devem ser discutidos e aprovados no novo Estatuto dos 
Povos Indígenas. Contudo, o governo anunciou que enviará esse anteprojeto ao Congresso 
Nacional ainda no primeiro semestre. Diante dessa possibilidade, temos de conhecer bem o 
teor do anteprojeto, para podermos, com qualidade, discuti-lo e tomar uma posição. 
Quem pode minerar em Terra Indígena? 

De acordo com o Anteprojeto poderão minerar em Terra Indígena: 
1. Brasileiros; 
2. Cooperativas e empresas brasileiras; 
3. Comunidades, cooperativas e associações indígenas; ou 
4. Empresas brasileiras associadas a comunidades indígenas. 

Como é escolhido quem vai explorar os recursos minerais na Terra Indígena? 
O Anteprojeto prevê um procedimento em que os interessados em minerar em Terra 

Indígena apresentam suas propostas, dentre as quais uma é escolhida. Esse procedimento é 
chamado de licitação. As propostas devem ser elaboradas de acordo com vários parâmetros 
construídos ao longo de um procedimento administrativo, cujas etapas são explicadas logo 
abaixo. Em anexo há um organograma, no qual se pode visualizar todo o procedimento. 
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1. O interessado em minerar dentro de Terra Indígena pede a abertura do 
procedimento administrativo no órgão federal competente. Provavelmente esse órgão será o 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). 
A comunidade indígena a ser afetada será notificada da abertura desse procedimento. 

2. O interessado deverá elaborar um parecer sobre a potencialidade geológica dos 
recursos minerais da Terra Indígena (TI). Trata-se de um parecer ainda preliminar que indica, 
como o próprio nome diz, a potencialidade de exploração mineral. Nessa etapa, não 
necessariamente irão entrar na TI ou consultar os índios, porque esse parecer pode ser 
elaborado a partir do sobrevôo da área. 

3. Confirmada a existência de potencialidade geológica, o processo poderá ser 
encaminhado ao Conselho de defesa Nacional {CDN), nos casos de Terras Indígenas situadas 
em faixa de fronteira. Nesse caso, o CDN emite um parecer estabelecendo condições e critérios 
de exploração mineral na área. 

4. Confirmada a existência de potencialidade geológica, o processo será enviado ao 
órgão ambiental federal (IBAMA), que emitirá parecer sobre prováveis restrições e condições à 
atividade minerária. Trata-se, da mesma forma que o parecer sobre potencialidade geológica, 
de uma avaliação ambiental superficial. 

5. Após a emissão do laudo ambiental, a FUNAI deverá elaborar um laudo sobre a 
compatibilidade sócio-cultural da atividade minerária. Nesse laudo, a FUNAI deverá indicar os 
possíveis impactos da exploração mineral na comunidade indígena. Se o laudo da FUNAI for 
favorável à realização da atividade minerária na TI, a comunidade indígena que nela mora 
deverá ser ouvida. Neste momento, a comunidade indígena deverá dizer se querem ou não 
que os minérios de suas terras sejam explorados. Se a comunidade indígena concordar, 
poderá apresentar as condições, restrições e critérios para que a mineração aconteça. 

5. Com o parecer geológíco, o laudo ambiental, o laudo sócio-cultural e o termo de 
concordância ou recusa da comunidade indígena, o processo será encaminhado para o 
Congresso Nacional, que poderá rejeitar, aprovar ou aprovar com ressalvas o pedido de 
mineração na Terra Indígena. 

7. A autorização do Congresso Nacional encerra esse procedimento administrativo e 
permite abertura da licitação, que definirá quem irá realmente explorar os recursos minerais 
na TI. O órgão federal competente, provavelmente o Departamento Nacional de Produção 
Mineral publica um edital, que informa a todos os interessados o início da licitação para a 
exploração mineral em determinada Terra Indígena. 

É nesse edital que deverão estar assinaladas todas as condições estipuladas pela 
comunidade indígena na consulta realizada, alem daquelas estabelecidas pelo CDN, Ibama, 
Funai e Congresso Nacional. As propostas dos interessados a concorrerem entre si deverão 
contemplar essas condições também. 

Além disso, no edital também deverá constar quanto dinheiro a comunidade indígena 
irá receber pela ocupação de sua Terra, pela indenização de prováveis danos causados e pela 
participação nos resultados da lavra. Com as propostas feitas, uma comissão irá julgar a 
melhor delas. 

Após o julgamento na licitação, todos passam a saber quem terá o direito de explorar 
os recursos minerais na Terra Indígena. 

Quais os impactos negativos da mineração? 
Todo processo de mineração degrada o meio ambiente. A intensidade desta degradação 

depende do volume, do tipo de mineração e dos rejeitas produzidos. Mas, independente das 
particularidades de cada caso, a mineração é uma atividade que sempre altera a dinâmica do 
solo, os ciclos das águas, a vegetação, a vida dos animais e das pessoas. 

2 



.. - 
- 
- - ·- 
- ... 
- - - - - - - - - - - - - - 
-- 
- 
- - - 
- 
- - - ·- 
- - 

Como exemplos1, podemos citar a poluição de rios e igarapés com a mineração de 
ferro; emissão no ar e na água de metais que fazem mal à saúde como o mercúrio e o arsênio, 
na exploração de ouro, chumbo e zinco; contaminação de rios, igarapés e águas subterrâneas 
na extração de carvão; contaminação de águas subterrâneas e destruição da mata ciliar na 
extração de agregados para a construção civil; e ainda desmatamento para a utilização de 
lenha nos fornos de queima de gipsita e destruição de florestas e rios na exploração de 
cassiterita. 

Em muitos casos, a área minerada é irrecuperável ambientalmente. E para aumentar 
o problema, as áreas que poderiam ser recuperadas muitas vezes não são porque as 
empresas somente exploram os recursos minerais e vão embora . 

O que os povos indígenas ganham com a mineração em Terras Indígenas? 
A comunidade indígena afetada terá direito a receber o pagamento de uma renda pela 

ocupação da área na fase de pesquisa. Na fase do início da efetiva exploração mineral (lavra), 
essa renda não mais seria devida à comunidade indígena, mas à União. O cálculo dessa renda 
é fixado no Anteprojeto de lei da seguinte forma: de R$ 2,00 a R$ 4,00 por hectare ocupado. 

Além da renda pela ocupação da área até a fase de pesquisa, a comunidade terá direito 
a uma participação no resultado da lavra de, no mínimo 3% do faturamento bruto resultante 
da comercialização do produto mineral explorado. 

A comunidade terá também direito a uma indenização pelos eventuais danos e 
prejuízos causados em razão da ocupação da terra. A exploração de uma jazida requer obras 
para acesso e instalação da mina. Por isso, quem explorará os minérios pode abrir estradas na 
Terra Indígena que permitam o trânsito dos trabalhadores e equipamentos até a mina, 
instalação dos equipamentos para o funcionamento da mina. Se, por exemplo, esse caminho 
passar por cima de uma área de plantio da comunidade, ela terá direito à indenização. 
Os índios podem garimpar em suas terras? 

Sim, com várias condições. 
No anteprojeto não aparece a palavra garimpo. A palavra que eles usam é 

extrativismo mineral, que agrega tanto o garimpo de ouro e diamante, por exemplo, 
quanto a extração, entre outros, de argilas para fabricar cerâmica vermelha (confira a lista 
completa no artigo 55 do Anteprojeto ou no quadro abaixo). 

Para a comunidade extrair (ou garimpar) esses recursos minerais, ela deverá atender a 
três condições. A primeira é a de que ela deverá estar identificada pelo órgão federal 
competente, que pode ser a FUNAI. Então, a FUNAI diria em uma Portaria que uma 
comunidade é realmente indígena e, somente após essa identificação, a comunidade indígena 
poderá requerer a autorização para extrair recursos minerais em suas terras. 

A segunda condição é que o requerimento da comunidade seja para extrair alguma ou 
alguns dos minerais listados no Anteprojeto: 
I - areias, cascalhos e saibros para utilização imediata na construção civil, no preparo de 
agregados e argamassas, desde que não sejam submetidos a processo industrial de 
beneficiamento, nem se destinem como matéria-prima à indústria de transformação; 
II - rochas e outras substâncias minerais, quando aparelhadas para paralelepípedos, guias, 
sarjetas, moirões e afins; 
III - argilas usadas no fabrico de cerâmica vermelha; 
IV - rochas, quando britadas para uso imediato na construção civil e os calcários empregados 
como corretivo de solo na agricultura; 
V - ouro, diamante, cassiterita, columbita, tantalita e wolframita, nas formas aluvionar, 
eluvionar e coluvionar, sheelita, demais gemas, rutilo quartzo, berilo, espodumêmio, 
feldspato, micas e outros minerais, em tipos de ocorrência que vierem a ser indicados pelo 
órgão gestor dos recursos minerais; e 
VI - rochas e minerais, in natura, destinados à coleção, pedras decorativas e confecção de 
artesanato mineral. 

Fonte: FARIAS, Carlos Eugênio Gomes. Mineração e meio ambiente no Brasil. Centro de Gestão e Assuntos 
Estratégicos e PNUD, 2002. 
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A terceira condição é que o Congresso Nacional autorize a extração mineral requerida. 
E por último, a área a ser aproveitada pela comunidade indígena para garimpo ou 

extração de minérios é restrita a 100 hectares por autorização, sendo que cada comunidade 
poderá receber duas autorizações por vez. E essas autorizações, chamadas de títulos de 
outorga minerária, valem somente por dois anos. Isso significa que, a cada dois anos, o pedido 
para garimpar ou extrair minérios da terra tem de ser refeito pela comunidade indígena. 

Problemas do Anteprojeto de Lei de mineração em Terras Indígenas 
Uma consulta à comunidade indígena é muito pouca. 

Todos os pareceres e laudos produzidos no procedimento administrativo, antes da 
licitação, contêm informações superficiais e preliminares da atividade minerária. Assim, 
quando a comunidade indígena for consultada para dizer se concorda ou não com a mineração 
em suas terras, ela não terá como saber ainda qual o tamanho da área explorada, onde será a 
mina, quantos trabalhadores acamparão nas minas, onde haverá abertura de estradas de 
acesso, quantos e quais tipos de caminhão, trator e outros equipamentos entrarão na terra. 
Então, não há informação suficiente para decidir se querem ou não a mineração, e quais as 
condições para isso. 

E após a elaboração dos estudos definitivos, não há previsão de outra consulta à 
comunidade indígena. 

Pelas mesmas razões, podemos afirmar que o Congresso Nacional irá autorizar a 
exploração dos recursos minerais em Terras Indígenas sem saber, de fato, quais os seus 
impactos, sejam eles positivos ou negativos. 

O Anteprojeto também não prevê qualquer participação de representante da 
comunidade indígena na comissão de licitação que escolherá a empresa que vai minerar na 
Terra Indígena. 

Quem administra o dinheiro da comunidade indígena. 
O Anteprojeto prevê que os pagamentos pela ocupação da área na Terra Indígena, pela 

participação nos resultados da lavra e a indenização por eventuais danos serão depositados em 
uma conta bancária, a ser movimentada por um comitê gestor. O Anteprojeto assegura a 
participação de representante indígena, mas não diz quem e quantos mais iriam compor o 
comitê gestor de conta bancária aberta com dinheiro da comunidade indígena. 

Consideramos que a previsão desse comitê gestor se baseia na tutela dos índios. Hoje 
há centenas de organizações indígenas estabelecidas por todo o país, muitas das quais gerindo 
de forma autônoma recursos públicos e privados sem nenhum problema específico. Cada povo 
indígena tem o direito de controlar as decisões que digam respeito ao seu desenvolvimento 
social, econômico e cultural, o que inclui o controle da conta bancária com seu dinheiro 
proveniente da mineração, sem interferência do governo. 

Para onde vai o dinheiro da comunidade indígena. 
Como dito anteriormente, a comunidade indígena tem direito a uma participação no 

faturamento que a empresa mineradora tiver, em razão da exploração de recursos minerais 
em Terra Indígena. 

o dinheiro vindo dessa participação, embora seja devido à comunidade Indígena 
afetada pela atividade, seria dividido em duas metades. Uma metade seria da comunidade 
indígena afetada, mas seria gerida pelo comitê gestor, como vimos acima. A outra metade iria 
para o Fundo de Compartilhamento de Receitas. 

Esse Fundo teria como finalidade atender comunidades indígenas carentes e 
proporcionar o desenvolvimento de programas que visem à produção econômica e à 
conservação de recursos naturais de comunidades indígenas. 

Em resumo, a comunidade indígena que em sua terra suporta os impactos sociais, 
culturais e ambientais da mineração, terá que destinar metade de seus benefícios econômicos 
a um Fundo federal cujos objetivos não são claros e cuja administração não contará com 
participação das comunidades afetadas. Outras pessoas que suportam a mineração em suas 
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Temos dúvidas também se esse Fundo alcançaria sua finalidade, na medida em que em 
muitos casos o governo pode tirar dinheiro dos Fundos e destiná-lo a outros objetivos. 

Propostas de alteração do Anteprojeto de Lei de Mineração em Tis. 
Por uma avaliação de impacto ambiental séria 

Como observado anteriormente, a autorização para mineração em Terras Indígenas. é 
dada pelo Congresso Nacional, sem que haja ainda um estudo ambiental definitivo sobre a 
atividade. O Estudo de Impacto Ambiental, ou apenas EIA/RIMA, é o instrumento adequado 
para que todos os impactos ambientais sejam descritos. Por isso ele deve ser produzido o 
quanto antes para que todas as análises posteriores possam ser realizadas a partir de 
informações definitivas. 

Dessa forma, propomos a antecipação da realização do Estudo de Impacto Ambiental 
para o início do processo, antes da autorização do Congresso Nacional, antes da elaboração 
do laudo da FUNAI sobre a compatibilidade social e cultural e antes da consulta definitiva à 
comunidade indígena. 

Dessa forma poderemos garantir que todos os estudos e autorizações realizados 
durante o processo sejam baseados em dados precisos e que indiquem efetivamente o 
potencial impacto da atividade mineral e quais as medidas a serem tomadas para que ela 
possa ser aprovada. 
Maior participação das comunidades indígenas e maior controle social 

Caso os povos indígenas, a partir de processos próprios de debate e tomada de decisão, 
aceitem a exploração mineral nos seus territórios, entendemos que as comunidades indígenas 
devem participar de todo o processo de autorização, definição e execução da atividade de 
mineração. 

Para a autorização da mineração em Terra Indígena, a comunidade indígena deve ser 
ouvida quando aparece um interessado em minerar em sua Terra, quando a FUNAI elaborar o 
laudo de compatibilidade social e cultural e ainda em uma consulta preliminar em que a 
comunidade estabeleça condições peculiares ao seu povo e à sua região. Nessa consulta já 
seria possível registrar que em áreas sagradas, de lavoura, por exemplo não se pode minerar. 

Na fase de definição da área a ser minerada, já há informações mais precisas sobre a 
mineração. A comunidade já vai saber que parte de sua área deverá ser cortada para 
passagem de tratores, caminhões e trabalhadores; já deve saber o local e tamanho da mina 
que será cercada, o volume da produção, etc. Nessa fase a comunidade deve ser consultada 
para que possa registrar as condições específicas a serem respeitadas durante toda a fase de 
execução da atividade. Por exemplo, nessa fase, os índios podem exigir que o caminho de 
transporte dos trabalhadores seja feito de forma que se distancie bastante da aldeia. A cada 
caso concreto será necessária uma avaliação particular. 

Todas essas condições estipuladas pela comunidade indígena devem constar nos 
documentos que permitem a mineração em Terra Indígena. Garantido o respeito a essas 
condições dos índios, é preciso fiscalizar e controlar a empresa mineradora, para que ela não 
contrarie essas condições quando estiver executando a retirada de minérios. Para isso, a 
empresa mineradora deve prestar contas à comunidade indígena e também ao Ministério 
Público, que tem a função de zelar pelos interesses indígenas. Mas como a comunidade 
indígena vai entender os relatórios técnicos da empresa? Para isso serão necessários 
profissionais que acompanhem a comunidade para avaliar tecnicamente se a empresa está 
cumprindo com as condições estipuladas. 

A lei deve obrigar a empresa minerária a pagar um profissional de confiança da 
comunidade indígena que possa junto com ela avaliar o trabalho da empresa. Ao mesmo 
tempo, O Ministério Público teria de ser sempre avisado das atividades da empresa e 
constituiria um canal importante no caso de haver descumprimento daquelas condições. 
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Fim ao desvio do dinheiro dos índios 

A conta bancária com dinheiro da comunidade Indígena deverá ser por ela gerida. Se 
houver necessidade de ajuda, ela deverá contar com assessoria de sua escolha. 

Por último, não concordamos com a destinação de metade do dinheiro da participação 
na lavra devido à comunidade Indígena . A idéia de criação de um fundo para financiar ações 
do governo na política indigenista é legítima, mas não pode acarretar na imposição de mais 
um ônus à comunidade afetada pela mineração. Consideramos que o Fundo de 
Compartilhamento de receitas deve ser retirado do Anteprojeto de Lei. 

Anexo: Organograma do procedimento do regime especial para pesquisa e 
lavra de recursos minerais. 
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Parecer jurídico sobre o APL de mineração em terras indígenas 

1. Observações gerais 

O projeto substitutivo não modifica muito o que fora apresentado em abril de 2006 durante a 
Conferência Nacional dos Povos Indígenas, ocasião na qual apresentamos um breve parecer 
sobre a proposta. Em linhas gerais ele cria um regime especial para mineração em Tis, ao 
qual, ao contrário do regime comum (aplicável a todos os casos fora de Tis), não se aplica o 
direito de prioridade (quem apresentar o primeiro pedido tem direito de seguir adiante no 
procedimento administrativo que culminará com a concessão do direito de exploração), mas 
baseia-se num processo de consulta a várias instituições para avaliar a possibilidade de 
autorização da atividade e de concorrência pública para escolher a melhor proposta. 

A proposta sob análise é mais detalhada do que as principais propostas hoje em tramitação 
(PL 1610/96, do Romero Jucá, e PL 2057/91, na versão do substitutivo de Luciano Pizzatto), 
definindo melhor o procedimento para a concessão do direito minerário, o conteúdo do 
contrato de concessão e as fases preliminares à abertura do procedimento licitatório. Dentre 
os pontos positivos do projeto, em comparação com os demais, estão: 

a) declara expressamente a nulidade dos títulos e interesses rntnerárlos 
concedidos/protocolizados anteriormente à edição da lei, evitando que estes 
pudessem fugir às regras especiais estabelecidas na lei (art.1°, § 2º); 
b) impede o início do procedimento de concessão antes da homologação da terra 
(art.1 º, § 4°); 
e) explicita a necessidade de consulta prévia às comunidades afetadas nas fases 
iniciais do procedimento (art.13); 
d) estabelece a necessidade de várias autorizações intermediárias (DNPM, Conselho 
de Defesa Nacional, FUNAI e Congresso Nacional) para que possa ocorrer a 
concorrência pública, o que visa garantir que o edital já estipule as restrições e 
condicionantes à exploração e evitar que projetos inviáveis do ponto de vista 
socioambiental sigam adiante (arts. 7°, 9°, 11, 15); 
e) define as condições da licitação e do contrato de concessão, nos quais já devem 
constar as condições estipuladas na consulta às comunidades afetadas (art.18, XI) 
f) garante uma participação no resultado da lavra de no mínimo 3% sobre o 
faturamento bruto (art.47, caput), enquanto nos demais projetos o percentual é de 2% 

Pelo projeto em apreço, qualquer órgão do Poder Público Federal pode abrir um 
procedimento administrativo para a pesquisa e lavra de recursos minerais, assim como as 
próprias comunidades indígenas ou um particular (pessoa física ou jurídica). Uma vez aberto 
o procedimento, é realizado (possivelmente pelo interessado, não está claro no texto) um 
levantamento do potencial geológico, para avaliar se vale a pena seguir com o 
procedimento. Se o órgão competente (hoje o DNPM) considerar que há potencial a ser 
explorado então é realizado um laudo ambiental {não há indicação de quem é o 
Av. Higien6polis, 901 SCLN 21 o, bloco C, sala 112 
O 1238-001 São Paulo - SP 70862-530 Brasília - DF 
Brasil Brasil 
tel: 55 11 3515-8900 fax· 55 11 3515-8922 tel: 55 61 3035 5114/fax: 55 61 3035 5121 
isa@socioambiental.org isadf@socioambiental.org.br 
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responsável) e na sequência um laudo de compatibilidade sacio-cultural pelo órgão 
indigenista federal {hoje a FUNAI). que considerará os estudos precedentes para prever os 
possíveis impactos sobre a vida dos povos locais. Este laudo tem caráter conclusivo, 
podendo levar ao arquivamento do processo caso considere inviável ou indesejável a 
exploração. Se concluir pela viabilidade, o processo segue para a consulta às 
comunidades afetadas, que devem expressar sua opinião sobre a oportunidade e as 
condições nas quais poderia ser realizada a atividade minerária em suas terras. Após essa 
fase o processo segue ao Congresso Nacional, que tem o dever constitucional de autorizar 
qualquer projeto de exploração mineral em Tis (art.231,§3°). A decisão parlamentar também 
é conclusiva, e tem o condão de arquivar o processo ou lhe dar seguimento. Neste último 
caso é aberta licitação que escolherá, dentre vários interessados, o que apresentar a 
melhor proprosta. Finalizada a licitação e escolhido o vencedor, este assinará um contrato 
de concessão e deverá realizar a pesquisa mineral para daí extrair um plano de exploração 
da jazida a ser submetido ao licenciamento ambiental. Obtida a licença, poderá 
finalmente começar a lavrar. Abaixo a representação gráfica desse procedimento: 

2 



Parecer Jurídico do Instituto Socioambiental - março de 2007 
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Mesmo avançando sobre os projetos atualmente em tramitação, o texto sob análise merece 
aprimoramento em alguns pontos que, a nosso ver, são fundamentais. A seguir 
apresentamos os problemas identificados e as propostas de solução. 

2. Necessidades de aprimoramento à proposta apresentada ao Congresso Nacional 

2.1. Da necessidade de antecipar o momento do licenciamento ambiental 

o projeto sob análise prevê a obrigatoriedade do licenciamento ambiental para a realização 
da pesquisa e para o início da lavra mineral. Essa não é uma condição específica para 
mineração em terras indígenas, e há já antiga regulamentação no CONAMA para 
licenciamento de empreendimentos minerários. 

No regime comum há licenciamento ambiental tanto para a fase de pesquisa quanto para a 
de lavra, sendo ambos processos independentes. Segundo a Resolução CONAMA 09/90 a 
realização de pesquisa mineral deverá ser submetida a licenciamento ambiental apenas 
quando utilizar guia de utilização (art.1 º). Para exercer a atividade de lavra mineral, o 
interessado deve iniciar um novo processo de licenciamento, e somente após a emissão da 
Licença de Instalação é que o DNPM poderá outorgar-lhe a concessão de lavra (art.6°). 

O licenciamento separado da pesquisa e da lavra se justifica pelo fato de que o real impacto 
da atividade de lavra mineral só será sabido com a realização da pesquisa. Esta é que 
indicará o real potencial de exploração da jazida, as técnicas necessárias para seu 
aproveitamento, o tempo estimado de lavra, dentre outras informações relevantes para 
avaliação ambiental. Portanto, é necessário ter os resultados da pesquisa e o plano de 
exploração da jazida para a avaliação de impacto ambiental. 

Ocorre que no projeto sob análise esse procedimento é invertido, e a concessão mineral é 
outorgada anteriormente à realização do licenciamento ambiental, logo após a finalização do 
procedimento licitatório (art.25). Não vemos razão para que isso ocorra, e vislumbramos 
sérios problemas decorrentes dessa indevida alteração procedimental, explicados a seguir. 

Na sistemática proposta o(s) interessado{s) passará(ão) por uma série de fases do 
procedimento de concessão mineral (autorização do DNPM, do CDN, da FUNAJ, das 
comunidades afetadas, do Congresso Nacional e superação dos concorrentes no 
procedimento licitatório) sem. no entanto. estar atestada a viabilidade ambiental de seu 
empreendimento. Há apenas a emissão de um laudo ambiental em fases primordiais do 
procedimento (art.8º), mas este, por ser baseado em informações extremamente genéricas 
(parecer sobre potencialidade geológica sem necessidade de ida a campo (art.ãs, §22)), 
claramente não tem o condão de avaliar definitivamente a viabilidade ambiental do 
empreendimento, pois não se conhece sequer a localização e as medidas da jazida. Com isso 
é possível que, ultrapassadas todas as fases, quando for desenvolvido o plano de 
aproveitamento para lavra - a ser submetido a licenciamento ambiental-, o interessado se 
depare com restrições de ordem ambiental ou sociocultural (estipuladas pela comunidade 
afetada durante o processo de consulta prévia e formalmente incluídas no contrato de 
concessão - art.18, XI) que tornem inviável a exploração da jazida. 

Essa situação é bastante perniciosa, e se assemelha em muito ao que ocorria até pouco 
tempo atrás com a concessão do direito de exploração do potencial hidrelétrico. Antes da Lei 
Federal 10.848/04 os leilões para distribuir as concessões eram realizados antes da emissão 
da Licença Prévia, ou seja, previamente ao atestado de viabilidade ambiental do 
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empreendimento. Isso levava a que a avaliação ambiental fosse feita já na "etapa final" do 
processo, causando severos constrangimentos aos órgãos licenciadores, que eram acusados 
de fazer exigências ou oposições descabidas "àquela altura do campeonato", e insegurança 
jurídica por parte dos empreendedores, que realizavam uma série de investimentos e 
dedicavam um tempo considerável na aprovação de um projeto cuja viabilidade ambiental 
não estava assegurada. Por essa razão o novo modelo do setor elétrico, criado com a 
referida lei, antecipou o momento do licenciamento ambiental para assegurar que só sejam 
leiloados aproveitamentos ambientalmente viáveis, ou seja, com LP. Isso diminuiu as 
incertezas para os investidores e aliviou a pressão sobre os órgãos ambientais, garantindo 
menor interferência em suas avaliações técnicas. 

Não é razoável que uma nova legislação venha retroceder nesse aspecto. Realizar a 
concessão de lavra para depois avaliar sua viabilidade ambiental significa não apenas criar 
injustificadamente um procedimento diferenciado para mineração em terras indígenas, já 
que no procedimento comum não é dessa forma, como também desprezar as lições 
aprendidas pelo próprio Ministério de Minas e Energia - MME, grande entusiasta das 
modificações na sistemática de licenciamento ambiental de hidrelétricas. Seguramente a 
realização do licenciamento ambiental no fim do procedimento trará insegurança aos 
investidores e intranquilidade aos órgãos licenciadores, que se verão responsáveis por 
avaliar a possibilidade de implantação de um empreendimento que já terá percorrido um 
longo processo burocrático. 

Avaliamos que, assim como ocorreu com o sistema de concessão de uso de potencial 
hidrelétrico, o licenciamento ambiental deve ser antecipado para as fases iniciais do 
procedimento. Isso não só traria mais segurança a todos os envolvidos no processo e 
garantiria uma avaliação ambiental mais "isenta", como também aprimoraria todos os 
procedimentos de consulta previstos durante o longo procedimento. 

A proposta sob análise prevê, corretamente, uma série de autorizações sucessivas para que 
seja concedido o direito de minerar a um determinado interessado. Todas estas avaliações, 
feitas por órgãos distintos, têm como escopo avaliar a viabilidade econômica e 
socioambiental da lavra mineral numa determinada terra indígena. Esse é o objetivo do 
laudo de compatibilidade sacio-cultural elaborado pelo órgão indigenista federal (art.10, §1 º), 
da avaliação realizada pelo Conselho de Defesa Nacional - CDN, quando for realizado em 
faixa de fronteira {art.9º), da consulta aos povos indígenas interessados (art.12 e 13), e da 
autorização do Congresso Nacional (art.14). 

Se, no entanto, as informações relevantes para avaliar a viabilidade e as condições em que a 
lavra pode ser instalada só são disponibilizadas no fim do procedimento (plano de 
aproveitamento da lavra e EIA/Rima), com base em que informações todas essas consultas 
são realizadas? Como pode o Congresso Nacional autorizar a implantação de um 
empreendimento cujas consequências ainda não estão delineadas? Como podem as 
comunidades indígenas serem consultadas para expressar sua opinião e indicar suas 
condições se ainda não são conhecidos os prováveis impactos do empreendimento e sua real 
localização? Como pode o laudo de compatibilidade soclo-cultural chegar a uma conclusão 
segura apenas com um parecer de potencialidade geológica e um laudo ambiental 
superficial, feito sem as informações básicas para avaliar o real impacto socioambiental do 
futuro empreendimento? 

Fica claro que, da forma como está desenhado o procedimento, a maior parte das decisões 
nele tomadas se basearão em dados genéricos e avaliações técnicas superficiais. Serão, 
portanto, decisões carentes de fundamentação. De nada adiantará perguntar às 
comunidades afetadas quais seriam suas condições para a instalação da lavra se não está 
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definido ainda a localização exata da jazida, a quantidade de obras de infra-estrutura a 
serem instaladas, as técnicas a serem utilizadas para beneficiamento do mineral, os 
possíveis impactos sobre fontes de água, locais de caça e coleta, terras apropriadas para 
roça etc. Será, portanto, uma consulta meramente formal, um rito a ser superado, mas que 
em nada influenciará a forma como realmente ocorrerá a lavra. O mesmo se diga para a 
consulta ao Congresso Nacional. 

Como evidentemente os processos e as decisões administrativas devem obrigatoriamente 
ser motivados e fundamentados em dados confiáveis, é necessário que, assim como ocorre 
no procedimento comum, o licenciamento ambiental seja realizado antes da fase de consulta 
às comunidades afetadas e ao Congresso Nacional, e necessariamente antes da abertura do 
procedimento licitatório. Nossa sugestão é de que o licenciamento ambiental - e 
conseqüentemente a pesquisa mineral, que a ele antecederá - seja realizado Jogo após a 
aprovação pelo órgão gestor dos recursos minerais do parecer técnico sobre potencialidade 
geológica e antes da elaboração do laudo socio-cultural pelo órgão indigenista. Dessa forma 
poderemos garantir que todos os estudos e autorizações realizados durante o processo 
sejam baseados em dados precisos e que indiquem efetivamente o potencial impacto da 
atividade mineral e quais as medidas a serem tomadas para que ela possa ser aprovada. 

Uma questão que pode surgir dessa alteração proposta diz respeito a quem seria o 
responsável pela elaboração da pesquisa mineral, já que a fase licitatória ocorreria 
posteriormente à sua realização. Nesse ponto podemos nos socorrer novamente à legislação 
regulatória do setor elétrico, que aponta uma solução interessante para caso idêntico. 
Segundo a Resolução ANEEL nº 393/98 qualquer interessado pode se habilitar para realizar 
os estudos de inventário hidrelétrico de determinada bacia hidrográfica, os quais, uma vez 
aprovados pelo órgão regulador, darão ensejo à abertura do procedimento licitatório para 
escolha do particular que poderá aproveitar o potencial hidrelétrico identificado nesses 
estudos. Caso o particular que tenha realizado o inventário não venha a ganhar. a 
concorrência, diz a referida resolução que "será assegurado ao autor dos estudos · o 
ressarcimento dos respectivos custos incorridos e reconhecidos pela ANEEL, pelo vencedor 
da licitação, nas condições estabelecidas no edital" (art.3°, §1 º). Portanto, no setor elétrico já 
há uma solução em vigor há muito tempo para essa questão, que pode ser perfeitamente 
transpassada para o procedimento de concessão de direito mineral: um interessado se 
habilita a fazer a pesquisa mineral, apresenta-a para aprovação do órgão competente, que 
em aprovando-a abrirá o procedimento licitatório (precedido do licenciamento ambiental), 
cujo ganhador ressarcirá dos custos incorridos o responsável pela realização da pesquisa 
mineral e do EINRima. 

2.2. Da insuficiência da consulta prévia aos povos e comunidades interessados 

A Constituição Federal estipula expressamente, em seu art.231, § 3°, que a autorização para 
exploração mineral tem que ser precedida da "oitiva" das comunidades afetadas. Nessa 
mesma linha vai a Convenção 169 da OIT, que em seu art.15,2 estabelece explicitamente 
que "em caso de pertencer ao Estado a propriedade dos minérios ou dos recursos do 
subsolo, ou de ter direitos sobre outros recursos, existentes na terras, os governos deverão 
estabelecer ou manter procedimentos com vistas a consultar os povos interessados. a fim de 
se determinar se os interesses desses povos seriam prejudicados, e em que medida, antes 
de se empreender ou autorizar qualquer programa de prospecção ou exploração dos 
recursos existentes nas suas terras". Há, portanto, uma regra de nível constitucional, de 
caráter geral. que garante o direito das populações interessadas em serem ouvidas antes da 
decisão administrativa sobre a concessão do direito minerário. 
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O projeto sob análise traz a previsão de consulta prévia, mas, da forma como estipulado, ela 
está restrita a um único momento em todo o procedimento, antes da manifestação do 
Congresso Nacional e da fase de licitação. A esta altura, não há ainda pesquisa mineral, não 
se sabe o real tamanho e potencial econômico da jazida, nem os impactos ambientais e 
sociais do empreendimento, tampouco quem serão as empresas participantes da licitação 
com quem deverão negociar as condições para execução e participação na lavra. Portanto a 
consulta neste momento, com essas informações, não pode deixar de ser uma consulta 
apenas preliminar. 

A consulta às comunidades interessadas não deve se restringir a um evento isolado no bojo 
do procedimento administrativo; pelo contrário, deve ser um processo contínuo que permita 
a participação social em todos seus momentos decisórios, à medida que aumente o grau de 
informação sobre o potencial empreendimento. Esse é o espírito da Convenção 169, que 
estipula aos governos a obrigação de "estabelecer os meios através dos quais os povos 
interessados possam participar livremente ( ... ) na adoção de decisões em instituições 
efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza responsáveis pelas políticas e 
programas que lhes sejam concernentes" (art.6, alínea b), acrescentando que "as consultas 
realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e de maneira 
apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e conseguir o 
consentimento acerca das medidas propostas" (art.6, 2). A participação na decisão, portanto, 
deve ser um princípio a ser seguido ao longo de todo o procedimento. 

Analisando o rito procedimental proposto é possível identificar vários momentos decisórios 
nos quais a participação indígena está obscurecida ou simplesmente não prevista. Um deles 
é quando da elaboração do "laudo de compatibilidade sacio-cultural" (art.10 e 11), que pode 
levar ao indeferimento do pedido de pesquisa e lavra ou a seu encaminhamento ao 
Congresso Nacional. Embora seja óbvia a necessidade de consulta e participação das 
comunidades possivelmente afetadas para realizar uma avaliação dessas, não há nada 
estabelecido nesse sentido no texto. Isso dá margem para que sejam realizados estudos 
meramente formais, com dados secundários e por profissionais que desconhecem a 
realidade local, apenas para dar seguimento ao procedimento. Entendemos que esse laudo é 
de fundamental importância, e por essa razão a participação indígena - em forma a ser 
definida no regulamento da lei - é também essencial, inclusive para garantir a confiabilidade 
das conclusões nele expostas. Essa participação deve estar expressa na lei. 

Outro momento importante para a participação indígena é na licitação e escolha da empresa 
ganhadora que instalará o empreendimento minerário dentro da terra indígena. No projeto 
sob apreço não há qualquer menção a como as comunidades afetadas poderão participar 
dessa decisão, a qual lhes interessa diretamente na medida em que a licitação vai escolher a 
melhor proposta sob o ponto de vista econômico-financeiro e socioambiental. Esse é 
claramente um momento crucial e a consulta deve estar prevista na lei. 

A forma como ela ocorreria pode ser definida em regulamento, mas o ideal é que seja 
pensado um método que garanta a livre manifestação da vontade e o controle social da 
decisão tomada pelos representantes indígenas. Uma boa opção seria facultar às 
comunidades afetadas a avaliação prévia de cada uma das propostas apresentadas e. a 
emissão de parecer sobre a(s) proposta(s) que consideram mais vantajosa(s), dando algum 
tipo de pontuação no certame licitatório às propostas por ele selecionadas. 

Por fim, a autorização do Congresso deve ser precedida de audiência pública com 
representantes das comunidades afetadas. Embora já esteja previsto um procedimento 
específico de consulta anteriormente a essa fase, é importante que os parlamentares contem 
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com mecanismos de monitoramento para ao menos atestar se a manifestação de vontade 
expressa no termo de concordância é fiel ao que foi discutido e se há algum aspecto 
relevante que deixou de ser tratado na fase anterior. Essa seria uma medida simples mas 
que asseguraria a responsabilidade do parlamento sobre a decisão a ser tomada. 

2.3. Da insuficiência do valor pago a título de renda pela ocupação e retenção da 
área minerada 

O Anteprojeto, no capítulo XI, estabelece como direito da comunidade indígena afetada· o 
pagamento pela ocupação e retenção da área objeto do contrato de concessão (construção 
de instalações, abertura de vias de acesso, captação de água para a mina, bota-fora do 
material etc.). Entretanto, esse pagamento ocorreria apenas durante a fase de pesquisa, e 
posteriormente, já na fase de lavra, seria devido à União (art.21, IV). 

A primeira coisa que salta aos olhos ao analisar essa proposta é o desrespeito à regra 
constitucional de usufruto exclusivo das populações indígenas sobre as terras por elas 
tradicionalmente ocupadas (art.231, §22). O pagamento pela ocupação da área não deriva da 
atividade de extração de minério em si, cuja propriedade é da União, mas tão somente da 
ocupação de parte do território indígena pelas instalações físicas da empresa mineradora. 
Sobre o território indígena, suas riquezas naturais, rios e lagos, recai o direito de usufruto 
exclusivo do povo indígena habitante. Usufruto é o direito real sobre coisa alheia que confere 
ao usufrutuário a faculdade de usar as utilidades e os frutos de uma coisa. No caso das 
terras indígenas, esse usufruto é exclusivo do povo indígena habitante. Dessa forma, 
segundo a regra constitucional, a União é considerada nu-proprietária da terra, o que 
significa que detém o domínio, mas não tem direito à renda advinda pela ocupação da área 
minerária. Essa renda é devida apenas ao real ocupante, vale dizer, ao povo indígena. Por 
essa razão essa regra deve ser alterada no projeto sob análise. 

Além da destinação da referida renda, há dúvidas quanto ao seu cálculo. O APL prevê que o 
valor da renda será estipulado por hectare, admitida a fixação em valores progressivos e em 
função da substância mineral objetivada, extensão e localização da área, entre outras 
condições, respeitados os valores mínimo de R$ 2,00 e máximo de R$ 4,00, atualizados 
anualmente por ato do Poder Executivo. 

Entretanto, no regime comum, definido no Código de Mineração, a renda pela ocupação 
dos terrenos é definida segundo o rendimento da área ocupada. Se na área se planta 
soja, a renda estipulada terá de ser calculada com base no preço da soja no mercado. Ou 
seja, o critério é exclusivamente econômico e não há valores pré-definidos. Não há por quê 
estabelecer um regime diferente para terras indígenas, arbitrando-se em lei ordinária um 
valor genérico para toda e qualquer região do país, muito abaixo do que é normalmente 
praticado hoje. 

Há que se observar. no entanto, a dificuldade de valorar monetariamente a utilidade de 
determinada área inserida em terra indígena, já que em regra estão destinadas a atividades 
tradicionais (roça, caça, coleta} ou práticas rituais que não têm um valor de mercado 
estabelecido. Para apurar qual o prejuízo decorrente da ocupação por um empreendimento 
minerário, é preciso avaliar a importância ambiental e social da área a ser ocupada, para 
arbitrar um valor mínimo negociado junto à comunidade indígena afetada. Outras potenciais 
soluções poderiam incluir o arbitramento judicial do valor. ou a avaliação conforme as 
atividades econômicas predominantes na região onde está inserida a terra indígena. 
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Em resumo, a comunidade indígena, como usufrutuária, deverá ter assegurado o direito à 
renda pela ocupação e retenção da área do objeto do contrato durante todas as fases de 
pesquisa e lavra mineral. E o valor da renda dependerá das particularidades de cada 
situação, e deverá ter seu valor mínino estipulado no edital, resultante de negociação feita 
com a comunidade indígena afetada, podendo cada concorrente do certame licitatório 
oferecer lances superiores a esse piso e isso contar como critério de seleção. 

2.4. Da (não) participação das comunidades indígenas nos resultados da lavra. 

Um dos pontos mais problemáticos da proposta apresentada diz respeito à destinação dos 
recursos devidos pela mineradora a título de participação nos resultados da lavra. Por 
explorar minérios que se encontram no subsolo de terras indígenas, a empresa que receber 
a concessão deverá destinar à comunidade uma porcentagem de seu faturamento com a 
venda do minério, como manda a Constituição Federal em seu art.231. 

A proposta sob apreço, no entanto, estabelece que metade das respectivas receitas seria 
destinada a um Fundo de Compartilhamento de Receitas Sobre Mineração em Terras 
Indígenas e a outra seria depositada em conta bancária gerida por comitê gestor a ser 
regulamentado por ato do Poder Executivo, assegurada a "legítima representação das 
comunidades indígenas afetadas". 

O fundo teria a missão de "atender comunidades indígenas carentes e proporcionar o 
desenvolvimento de programas que visem à produção econômica e à conservação de 
recursos naturais"(art.50). As fontes de recursos seriam: a) doações e contribuições de 
entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas físicas e jurídicas 
de qualquer nacionalidade; b) recursos provenientes de contratos e convênios; c) os recursos 
provenientes da participação nos resultados da lavra e d) rendimentos de qualquer natureza 
decorrentes de aplicação do patrimônio do próprio Fundo. Percebe-se, portanto, que a única 
fonte fixa de recursos é a participação nos resultados das lavras realizadas em terras 
indígenas, como definido no art.52 do projeto. 

o projeto, portanto, cria uma contribuição compulsória para as comunidades indígenas que 
tiverem mineração em suas terras. Metade do que elas ganharem a título de participação 
nos resultados da lavra deverá ser desviado para esse fundo, que supostamente aplicará os 
recursos em outras partes do país em benefício de comunidades "carentes". Esse desvio, 
evidentemente, é não só pouco razoável como também inconstitucional. 

A participação do superficiário1 nos resultados da lavra é uma regra existente há tempos no 
regime comum, e hoje regulamentado no art.11 do Código de Mineração, com a redação 
dada pela lei ( .... ). Pela legislação ordinária o superficiário terá sempre direito a receber, 
integralmente, uma porcentagem (X%) do faturamento obtido por aquele que explorar 
minérios em sua terra. Esse pagamento, segundo entendimento dominante na doutrina, vem 
a título de indenização pelo uso da terra. Segundo CLEMES, "o art. 176, § 22 (da 
Constituição Federal), prevê uma prestação devida ao proprietário do solo em que realizada 
a exploração mineral, porque, não sendo ele o proprietário dos recursos minerais 
(pertencentes exclusivamente à União), mas somente do solo de onde se extrai o mineral, 
deve participar no resultado da exploração, como forma de indenização pela 
impossibilidade de utilizar livremente seu lmóvel"2• 

proprietário da terra onde se instala a atividade mineral 
CLEMES, Sérgio. É devido o pagamento da Compensação Financeira por Exploração de Recursos Minerais (CFEM), 

prevista na Lei nº 7.990, de 1989?, in http://jus2.uol.eom.br/doutrina/texto.asp?id=2935, acessado em 27.02.2007 
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Sendo a participação no resultado da lavra uma forma de indenização pelo uso da área, não 
há sentido que sobre ela recaia uma contribuição compulsória. É uma regra fundamental do 
direito civll que só tem direito a receber a indenização quem sofreu o prejuízo. Obrigar as 
comunidades afetadas a "contribuir" com um fundo público, tendo como base o resultado na 
participação da lavra, seria penaliza-las duplamente: além de suportar o exercício da 
mineração em suas terras ainda teriam de ficar apenas com metade da indenização que lhes 
é devida. 

Ademais, cabe aqui questionar: por que exigir das populações indígenas essa contribuição se 
isso não ocorre com os demais casos? Qual a razão que justificaria essa discriminação? 
Embora detenham direitos específicos ligados à sua característica cultural, os indígenas não 
deixam de gozar dos mesmos direitos civis e políticos de qualquer cidadão brasileiro, 
conforme preconiza a Convenção 169 da OIT (art.4,3), não cabendo impor aos indígenas 
qualquer restrição de direito que não se aplique igualmente a qualquer outro cidadão. Fazer 
isso apenas pelo fato de serem indígenas seria uma forma de discriminação, o que é 
vedado pela Constituição Federal e pela Convenção 169 da OIT. 

Nessas circunstâncias, destinar metade dos benefícios econômicos esperados da lavra a um 
fundo destinado a financiar ações gerais da política indigenista nacional significa impor mais 
um ônus à comunidade afetada, que além de suportar os impactos sociais, culturais e 
ambientais da mineração, sequer poderá aceder integralmente aos benefícios econômicos 
gerados pela lavra. 

Ademais, o próprio sucesso do fundo é duvidoso. Não raros são os casos de 
contlgenciamento dos recursos disponíveis nos fundos, ou, o que é pior, sua utilização para 
cobrir despesas de órgãos públicos que deveriam ser cobertas com recursos orçamentários. 

Um exemplo atual dessa situação é o destino dado aos recursos oriundos da compensação 
por impactos ambientais de grandes empreendimentos, previsto na Lei Federal 9985/00. 
Originalmente pensados como uma forma de complementar o orçamento público na gestão 
de unidades de conservação, esses recursos hoje respondem por praticamente 100% dos 
investimentos feitos pelo Poder Público nessas áreas. O que ocorreu, portanto, não foi uma 
complementação ou adição de recursos novos, mas, pelo contrário, uma usurpação pelo 
órgão público desses recursos, que hoje são usados para cobrir gastos que deveriam ser 
honrados com recursos orçamentários. As chances disso ocorrer também com esse fundo de 
compartilhamento de receitas sobre mineração em terras indígenas é grande, visto os usuais 
problemas orçamentários da FUNAI. 

A idéia de criação de um fundo para financiar ações da política indigenista é legítima, mas 
não pode acarretar na imposição de mais um ônus à comunidade afetada pela mineração. 

Dessa forma, a destinação de metade da participação indígena nos resultados da lavra ao 
Fundo de Compartilhamento de Receitas da atividade de mineração não só não se justifica 
como viola o direito constitucional da comunidade indígena de participação nas atividades de 
lavra em Terras Indígenas. 

2.5. Conselho Gestor: violação ao direito de autodeterminação dos povos 
indígenas 
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Segundo o Anteprojeto, a metade dos recursos referentes a participação nos resultados da 
lavra que não iria para o Fundo seria destinada realmente às comunidades indígenas 

afetadas pelas atividades de lavra, e seria depositada em uma conta bancária específica 
gerenciada por um comitê gestor a ser regulamentado por ato do Poder Executivo. 

Se o Fundo de Compartilhamento desvia indevidamente metade das receitas da comunidade 
indígena, a criação de um comitê gestor para gerenciar a outra metade viola diretamente o 
direito de cada povo indígena de determinar suas prioridades e efetivamente promover seu 
desenvolvimento econômico, social e cultural, conforme estabelece a Convenção n2 169 da 
OJT em seu artigo ]Q, inciso 1: "Os povos interessados deverão ter o direito de escolher 
suas próprias prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na 
medida em que ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem 
como as terras que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do 
possível, o seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, 
esses povos deverão participar da formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas 
de desenvolvimento nacional e regional suscetíveis de afetá-los diretamente." 

A regra da Convenção 169 reconhece o direito de cada povo indígena de controlar as 
decisões que digam respeito ao seu desenvolvimento social, econômico e cultural, o que 
inclui o controle sobre o uso dos recursos advindos do uso de um patrimônio que lhes 
pertence, como é o caso da participação nos resultados da lavra. 

O pressuposto por trás da regra proposta é preconceituoso e ultrapassado, por se basear na 
idéia de tutela. A criação do comitê de gestão nada mais seria do que uma forma de tutela 
oficial sobre os povos indígenas, reeditando teses que acreditávamos já superadas de 
incapacidade civil relativa. 

Não faz sentido, em pleno século XXI, voltar a falar de tutela na gestão do patrimônio 
indígena. Isso não só fere a Constituição Federal, que acabou com essa figura jurídica ao 
reconhecer a autonomia dos povos na gestão de suas terras e patrimônio, como despreza a 
realidade, na medida em que hoje há centenas de organizações indígenas estabelecidas por 
todo o país, muitas das quais gerindo de forma autônoma recursos públicos e privados sem 
nenhum problema específico. A própria existência, há mais de cinco anos, do Programa 
Demonstrativo dos Povos Indígenas - PDPI, um sub-programa do PPG7 voltado 
exclusivamente a povos indígenas, é uma prova disso. 

Se por um lado é verdade que nem todas as comunidades indígenas têm condições técnicas 
de gerir adequadamente, sem auxilio de terceiros, os recursos oriundos da mineração, por 
importar através de mecanismos financeiros e contábeis estranhos à sua realidade cultural, 
por outro não lhes pode a lei, de forma genérica e uniforme, obriga-los a ter de compartilhar 
a decisão sobre o que fazer com seus recursos com qualquer órgão ou entidade, públicos ou 
privados. 

Estes podem ser chamados pelos povos indígenas e suas organizações para ajuda-los na 
implementação de projetos de desenvolvimento territorial financiados com esses recursos, 
mas desde que isso seja uma demanda legítima dos próprios interessados. Nunca uma 
imposição. 

A intenção do anteprojeto de prezar pela boa gestão dos recursos pode ser preservada, sem 
que seja arrebatada a autonomia das comunidades indígenas afetadas na gestão de receitas 
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que são suas. Isso pode ocorrer com a inclusão de regras que obriguem o empreendedor a 
prestar contas às comunidades afetadas e que determinem a realização de auditorias 
periódicas nos aspectos técnicos, ambientais e financeiros da atividade de mineração, como 
detalhado mais adiante. 

Pelas razões acima expostas, acreditamos que os artigos referentes à criação de um 
conselho gestor para gerenciar as receitas auferidas pela comunidade indígena afetada pela 
lavra de recurso mineral em suas terras devem ser suprimidos do anteprojeto de lei. 

2.6 Da necessidade de controle social da execução do contrato e de garantias 
contra riscos ambientais 

De acordo com o Anteprojeto, após o processo de licitação e a assinatura do contrato de 
concessão, iniciam-se os trabalhos de pesquisa e posteriormente de lavra mineral. É a partir 
desse momento, portanto, que será instalada toda a infra-estrutura necessária para a 
operação da mina, que começará a exploração e comercialização do mineral, que a área será 
ocupada por máquinas e funcionários, e que portanto surgem os primeiros riscos de caráter 
ambiental, sanitário ou social para seus originais habitantes. 

Sabemos que cada tipo de mineração apresenta condições específicas de exploração, razão 
pela qual os impactos dela decorrentes também variam, mas o certo é que todas trazem 
modificações ambientais e sociais de grande monta, razão pela qual a mineração é 
legalmente considerada uma atividade de significativo impacto ambiental. Abaixo 
reproduzimos um quadro muito interessante que aponta os impactos mais freqüentes da 
atividade petroleira em territórios indígenas na Colômbia3: 

componente e atividades impactos possíveis 

1. Pesquisa • ambientais (fragmentação e alteração de 
1. I . abertura de trilhas e estradas ecossistemas) 

• profanação de lugares sagrados 

• incentivo à imigração e colonização 
• problemas de saúde em populações de 

contato recente ou isoladas 

1.2. explosões para estudos sísmicos • ruídos que afugentam a fauna silvestre - 
impacto sobre a caça 

• temor na população indígena 

• profanação de lugares sagrados 

• danos à estrutura do solo e do subsolo 
1.3. Perfurações de prova • contaminação por resíduos, lodo e 

derrames 
• relações conflitivas entre a população 

indígena e os trabalhadores 

2. Exploração (lavra) • erosão de solos 

• fragmentação de ecossistemas 
2.1. construção de vias de acesso • alteração na estrutura de drenagem 

• impacto sobre os habitats de animais 

3 Adaptado de Roldán, Roque et alii. "Explotacion de petroleo, gas natural y carbon em los territorios indigenas de 
Colombia", in Roldán, R. et alii. Mineria em territorios indigenas de Colombia, Peru y Venezuela: petro/eo, carbon; bauxita, 
aro, diamantes. Bogotá, ONIC/CECOIN, 1999. 
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impactos possíveis 

silvestres 
• as vias de acesso permitem o processo 

de colonização 

2.2. instalação de plataformas de perfuração • contaminação por resíduos, lodo e 
derrames 

• contaminação das águas pelos fluidos de 
perfuração 

• contaminação atmosféricas por queima 
de gás 

• erosão de solos 
• eventos catastróficos 

2.3. Instalação de infra-estrutura de serviço 
(heliportos, pistas de pouso de aviões, 
acampamentos, geradores elétricos, tanques de 
armazenamento de água etc) e tráfico de 
veículos 

• alteração dos solos 
• contaminação do solo e água por 

resíduos domésticos e sanitários 
• poluição sonora e atmosférica 
• contaminação resultante da operação de 

veículos e equipamentos 

3. Transporte de combustível 

3.1. construção de oleodutos e gasodutos 

• contaminação por derrame de óleo 
• fragmentação de ecossistemas 
• incêndios e explosões 
• alteração de lugares sagrados 
• instabilidade de solos e quedas de 

barreiras 

4. Processos adicionais Imigração de população não indígena: 
• choques culturais 

4.1. geração de atividades econômicas: • pressão sobre os recursos naturais dos 
a) diretas territórios indígenas 
b) complementares ou indiretamente vinculadas • colonização 
à atividade petroleira e extrativa Mudanças nas relações sociais e na estrutura de 

poder regional: 
• processos de desorganização social 

Alteração e abandono dos sistemas produtivos 
tradicionais: 

• monetarlzação da economia tradicional 
• perda dos sistemas comunitários de 

segurança alimentar 
• dependência econômica 

4.2. Adequação da estrutura político 
administrativa regional às exigências da 
atividade petroleira e extrativa 

• processos de desorganização social 
(cooptação de caciques/lideranças 
tradicionais, geração de divisões 
internas e desvalorização do poder 
tradicional) 

• corrupção administrativa ( os royalties 
são objeto de corrupção pelas 
autoridades locais, o que acaba afetando 
os serviços públicos que deveriam ser 
oferecidos com esses recursos) 

Verifica-se, portanto, que há de fato um grande número de aspectos que devem ser levados 
em consideração para garantir a sustentabilidade socioambiental do empreendimento, 
conditio sine qua non para sua realização. Cada fator de risco socioambiental deve ser 
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previsto anteriormente à autorização para início de lavra. Segundo a sistemática aqui 
proposta, estes riscos devem ser identificados no licenciamento EIA/Rima e as formas de 
contê-los ou afastá-los deve ser objeto do laudo de compatibilidade sociocultural e do termo 
de anuência das comunidades afetadas, que poderão estabelecer condições para a 
realização de determinadas atividades, ou mesmo vetar algumas ações caso o risco seja 
muito alto e impossível de mitigar ou compensar. Todas essas condições devem constar 
expressamente do edital de licitação e do contrato de concessão, pois são integrantes 
formais do processo de autorização administrativo. 

Mas uma vez, finalizado o processo e assinado o contrato, surge a necessidade de algum 
mecanismo de controle social que permita aos indígenas o controle e a fiscalização das 
atividades consoante as condições estipuladas no contrato. É evidente que, dada as relações 
profundamente desiguais entre as comunidades locais e a empresa mineradora, aquelas 
serão, na maior parte das vezes, impossibilitadas de aferir, avaliar, controlar e denunciar 
eventuais violações ao contrato e a seus direitos. No anteprojeto analisado, no entanto, não 
há a previsão de qualquer mecanismo nesse sentido, o que compreendemos ser uma falha 
grave. 

Como visto, há diversos aspectos relevantes para as comunidades indígenas que devem ser 
acompanhados de perto. Um deles diz respeito à execução financeira do contrato, na medida 
em que elas têm direito a 3% do produto da lavra. Mas esse não é o único e talvez nem o 
principal. O controle sobre as medidas de controle ambiental, sobre a regularidade no 
emprego das técnicas de pesquisa e lavra, sobre as políticas de segurança sanitária, enfim, 
sobre todas as condicionantes estabelecidas no contrato, depende de conhecimentos 
técnicos que em regra não são de domínio dos indígenas - como não o são da imensa 
maioria dos cidadãos brasileiros. Portanto, para que as comunidades afetadas possam 
exercer o seu legítimo direito de controle social das atividades realizadas em suas terras, 
deve ser previsto na lei a contratação de uma auditoria externa independente. Essa 
auditoria deve ser contratada diretamente pela comunidade indígena, mas paga pelo 
concessionário, já que, assim como ocorre com a cobrança da taxa de fiscalização ambiental 
pelo IBAMA, quem deve suportar os custos do controle é aquele que cria o risco. Essa 
auditoria deveria ser formada por profissionais das áreas de contabilidade, meio ambiente, 
saúde pública e geologia, podendo variar a cada caso, dependendo dos riscos e 
condicionantes inerentes ao trabalho a ser realizado. Mas, diferentemente de outras 
auditorias ambientais, que ocorrem ocasionalmente, esta deveria ter uma atuação mais 
permanente, com maior freqüência, para poder corrigir eventuais irregularidades detectadas 
Jogo no seu princípio, já que muitas dizem respeito a possíveis impactos irreversíveis. Para 
que isso ocorra, essa obrigação deve constar formalmente do contrato de concessão. 

Além da auditoria externa, também deve ser previsto na lei a obrigatoriedade de prestação 
de contas periódicas por parte do empreendedor à comunidade afetada, tanto no referente 
ao repasse de recursos, como principalmente ao cumprimento das medidas condicionantes 
estipuladas durante o processo de aprovação. Essa prestação de contas e a auditoria devem 
ser necessariamente encaminhadas periodicamente ao Ministério Público, que tem a função 
constitucional de zelar pelos interesses indígenas. 

Mas sabemos que, mesmo com uma auditoria permanente, prestação de contas perlódicase 
uma boa gestão ambiental do empreendedor, ainda assim a atividade minerária traz riscos a 
ela inerentes que podem ter conseqüências ambientais e sociais gravíssimas, ainda mais 
quando consideramos que ela estará sendo realizada numa área especialmente protegida4 e 
cuja integridade dos recursos ambientais é uma condição fundamental para a sobrevivência 

4 As terras indígenas são oficialmente reconhecidas como áreas protegias no Decreto Federal n. 5092/04 e na Portaria 
MMA 126 de 27 de maio de 2004, que reconhece as áreas prioritárias para a conservação da natureza no país 
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física e cultural das comunidades indígenas. Duas coisas são fundamentais nesse aspecto: 
garantir que ao final do contrato o empreendedor cumpra com sua obrigação de recuperação 
ambiental da área lavrada e evitar ao máximo a ocorrências de eventos catastróficos como o 
rompimento de barragens de rejeitas, o derramamento de resíduos tóxicos, a contaminação 
do solo por rejeitas mal acondicionados, dentre outros riscos comuns em atividades desse 

porte. Mas como evitar a ocorrência desses eventos? Mais do que isso, como garantir que o 
empreendedor, diante de um evento não previsto e de grande porte, possa ter capital 
suficiente para recuperar ou amenizar os danos ambientais dele decorrentes? 

Eventos recentes na história brasileira5 demonstram que ocorrências catastróficas não são 
incomuns, e são de conhecimento notório os casos de minas abandonadas sem que a 
recuperação ambiental tenha sido realizada. Como no Código de Mineração e na legislação 
ambiental pertinente (Resoluções CONAMA 09 e 10 de 1990) não há qualquer exigência para 
tentar superar essa questão, deveria este projeto estabelecer expressamente as garantias 
necessárias para a realização da atividade. 

Uma primeira medida necessária seria o oferecimento de algum tipo de garantia, já no 
momento de assinatura do contrato, de que o empreendedor realizará a recomposição 
ambiental da área minerada. Alguns países, como o Canadá, exigem o depósito de uma 
caução pelo minerador como garantia de que executará o plano de recuperação da área 
degradada. Essa seria uma boa medida. Talvez não seja o caso de estabelecer no texto da lei 
a espécie de garantia necessária, pois a melhor forma pode variar com o tempo. O que é 
importante é estabelecer, como condição para a contratação, a obrigação do licitante 
vencedor oferecer alguma garantia específica para o cumprimento do dever de 
recomposição da área, cuja espécie pode ser definida no regulamento. 

Outro ponto fundamental seria obrigar a contratação, por parte do minerador, de um seguro 
para riscos ambientais. A apólice desse seguro deve necessariamente oferecer as seguintes 
coberturas: a) danos materiais e ambientais causados a terceiros ou à coletividade em 
decorrência de poluição súbita ou acidental; b) danos materiais e ambientais causados a 
terceiros ou à coletividade em decorrência de poluição gradual; c) despesas com a 
contenção do sinistro. Tal modalidade de apólice já existe no mercado brasileiro desde 19916 

e, embora não esteja sendo muito utilizada, já traz as características básicas necessárias a 
essa modalidade de seguro, que com certeza será aprimorado com o desenvolvimento do 
mercado. o importante é que exista uma garantia de que haverá a recuperação do dano 
ocorrido e, talvez mais importante, que haverá recursos suficientes para as ações de 
emergência de contenção do dano, já que muitas vezes o poder público não tem esses 
recursos e a obrigação de contenção é de quem causou o dano. 

Sugerimos, portanto, que seja estabelecida no contrato de concessão a obrigação de 
contratação de seguro para riscos ambientais como condição de validade do contrato. Esse 
seguro deve cobrir inclusive danos dos quais se tenha conhecimento após o final do contrato, 
mas em decorrência de atividades realizadas durante sua vigência, em prazo a ser definido 
na regulamentação da lei e que pode variar para cada tipo de atividade. Também o 
montante coberto deve ser estabelecido em regulamento, mas deve ser matéria obrigatória, 
para evitar que sejam contratados seguros com prêmios demasiadamente baixos, que não 
cobririam sequer parte dos custos de recuperação. 

5 Os exemplos mais famosos são do rompimento da barragem de rejeitas da produção de celulose da Indústria Cataguases 
Ltda, em 2003, que deixou mais de 10 municípios sem abastecimento de água por vários dias ao contaminar com material tóxico 
o rio Pomba, e o rompimento da barragem de rejeitas da mineradora de bauxita Rio Pomba Cataguases, que em janeiro deste ano 
contaminou o rio Fubá (MG) com toneladas de lama, afetando o abastecimento público e inundando diversos municípios. 
6 Cf. Polido, Walter. Seguro para riscos ambientais. São Paulo, RT, 2005, pg.421. 
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Em resumo, sugerimos que sejam incluídas no projeto sob apreço a obrigação do 
concessionário de oferecer garantias à recuperação da área degradada e de contratação de 
auditoria externa e de seguro para riscos ambientais. 

Brasília, 23 de março de 2007 

Raul Silva Telles do Valle Fernando Baptista Carolina Martins Pinheiro 
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Anteprojeto de Lei de Mineração em Terras Indígenas 
Versão Substitutivo 

Institui o regime especial para as atividades de pesquisa e 
lavra de recursos minerais em terras indígenas, de que 
tratam o § 1.11 do art. 176 e o § 32 do art. 231 da 
Constituição, e o regime de extrativismo mineral indígena, 
e dá outras providências. 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. l 2 Esta Lei institui o regime especial para as atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em 
terras indígenas e o regime de extrativismo mineral indígenas. 

§ 1 !! Ao regime previsto no caput não se aplica o direito de prioridade, previsto no art. 11 do Decreto-Lei n2 
227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração. 

§ 2.11 São nulos de pleno direito, não produzindo efeitos jurídicos, as autorizações, concessões e demais 
títulos atributivos de direitos minerários em terras indígenas, concedidos antes da promulgação desta Lei. 

§ 32 Serão indeferidos de plano, pelo dirigente do órgão gestor dos recursos minerais, os requerimentos de 
pesquisa e lavra incidentes em terras indígenas homologadas. 

§ 42 Os requerimentos de pesquisa incidentes sobre terras indígenas ainda não homologadas serão 
sobrestados pelo órgão federal competente até a publicação do decreto de homologação. 

Art. 2!! As atividades de que trata o caput do art. 12 serão efetuadas no interesse nacional e terão prazo 
determinado. 

Parágrafo único. Não será admitida a atividade de pesquisa e lavra nas unidades de proteção integral, de que 
trata a Lei n2 9.985, de 18 de julho de 2000. 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDI1\IBNTO ADMINISTRATIVO 

Art. 3º O procedimento administrativo para a pesquisa e lavra de recursos minerais em terras indígenas 
poderá ser iniciado pelo Poder Executivo ou por pedido de interessado, por meio de requerimento a ser 
encaminhado ao órgão federal competente. - Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput ou o ato do Poder Executivo iniciador do 
procedimento administrativo deverá conter, obrigatoriamente, o memorial descritivo da área e a classe das 
substâncias minerais de interesse, previstas no regulamento. 



Art. 4º São legitimados para requerer a instauração do procedimento de que trata o art, 3º : 

I - órgãos do Poder Executivo federal, e em especial o órgão encarregado da política indigenista e o órgão 
gestor dos recursos minerais; 

II - brasileiro, cooperativa e empresa constituída sob as leis brasileiras que tenha sede e administração no 
País, que atuem na área de mineração; e 

III- comunidades, cooperativas e associações indígenas. 

§ lQ O pedido do requerente não lhe assegura qualquer direito ou preferência no procedimento licítatório 
para as atividades de pesquisa e lavra. 

§ 2st Para efeitos desta Lei, a comunidade indígena deverá estar legalmente representada ou constituída 
como pessoa jurídica. 

Art. 5º Após a verificação da regularidade do pedido, será elaborado parecer técnico especializado sobre a 
potencialidade geológica dos recursos minerais especificados e seu aproveitamento. 

§ 1 º O parecer técnico de que trata o caput será elaborado por comissão composta por, no mínimo, três 
técnicos, devendo ser submetido à aprovação da autoridade competente. 

§ 2ª Admitir-se-á o aerolevantamento para balizar o parecer técnico previsto no § 1 ° deste artigo. 

Art. 6l2 As comunidades indígenas potencialmente afetadas serão cientificadas da instauração do 
procedimento administrativo para pesquisa e lavra de recursos minerais em sua terra. 

Art. 72 Constatada a inexistência de potencialidade geológica no parecer técnico de que trata o art, 52, Q 
órgão federal competente dará ciência ao requerente do indeferimento do pedido de pesquisa e lavra de 
recursos minerais, podendo qualquer interessado, no prazo de trinta dias, interpor recurso da decisão. 

§ 1 º Decorrido o prazo sem interposição de recurso ou ocorrendo o seu improvimento, o processo será 
arquivado, devendo a decisão ser comunicada ao requerente e aos órgãos federais interessados. 

§ 2-º Confirmada a existência de potencialidade geológica, que justifique a pesquisa e a lavra dos recursos 
minerais, objeto do procedimento administrativo previsto no art. 3-º, o processo será encaminhado ao órgão 
ambiental federal e, nas hipóteses previstas nesta Lei, ao Conselho de Defesa Nacional. 

§ 32 Na hipótese do § 22, as comunidades indígenas potencialmente afetadas, serão cientificadas do 
resultado do parecer técnico de que trata o art. 52• 

Art. 8!! Deverá ser emitido laudo ambiental sobre prováveis restrições e condições à atividade de pesquisa e 
lavra em terra indígena. 

Art. 911 Quando a terra indígena estiver situada em área indispensável à segurança do território nacional ou 
em faixa de fronteira deverá ser ouvido o Conselho de Defesa Nacional. nos termos do inciso III do § l º do 
art. 91 da Constituição Federal. 
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Parágrafo único. Se o Conselho de Defesa Nacional estabelecer critérios ou condições para o exercício da 
atividade de pesquisa e lavra em terra indígena o seu descumprimento poderá implicar na exclusão do 
concorrente do procedimento licitatório ou na rescisão do contrato de concessão. 

Art. 1 O. Concluído o laudo ambiental e a manifestação a que se refere o art. 92, o processo será 
encaminhado ao órgão indigenista federal. 

§ 12 Deverá ser elaborado laudo de compatibilidade sócio-cultural para demonstrar os possíveis impactos da 
exploração mineral na comunidade indígena. 

§ 22 O laudo de que trata o § l2 deste artigo será elaborado por comissão composta por, no mínimo, três 
técnicos, devendo ser submetido à aprovação da autoridade competente do órgão indígenista federal. 

Art. 11. Concluído o laudo de compatibilidade sócio-cultural com manifestação desfavorável, o requerente 
e a comunidade indígena potencialmente afetada, serão cientificados do indeferimento do pedido de 
pesquisa e lavra de recursos minerais, podendo qualquer interessado, no prazo de trinta dias, interpor 
recurso da decisão. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo sem interposição de recurso ou ocorrendo o seu improvimento, o 
processo será arquivado, com ciência ao requerente. 

·._, 
Art. 12. No caso de manifestação favorável às atividades de pesquisa e lavra dos recursos minerais, no 
laudo de compatibilidade sócio-cultural, será ouvida a comunidade indígena potencialmente afetada. 

Art. 13. A oitiva de que trata o art. 12 será promovida com o objetivo de dar conhecimento aos índios, em 
linguagem a eles acessível, do requerimento de pesquisa e lavra de recursos minerais em suas terras e das 
implicações dessas atividades na comunidade, para que manifestem sua concordância ou recusa. 

·- 
§ 1 l1 A oitiva será realizada na própria terra indígena e dela poderão participar, além do representante do 
órgão índigenista federal, representantes do órgão gestor dos recursos minerais, do Ministério Público 
Federal e do Conselho de Defesa Nacional, na hipótese do art. 9-º- • 

§ 22 A concordância ou recusa dos índios será formalizada em documento a ser assinado pelos 
representantes da comunidade indígena e dos órgãos que tenham participado da oitiva. 

Art. 14. As atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em terras indígenas dependerão de 
autorização do Congresso Nacional, que poderá, por meio de decreto legislativo rejeitar, aprovar com 
ressalvas ou aprovar a solicitação a ele submetida, nos termos do inciso XVI do art. 49 da Constituição 
Federal. 

§ J ll. A solicitação de autorização para as atividades de pesquisa e lavra a ser encaminhado ao Congresso 
Nacional deverá estar acompanhado do parecer sobre a potencialidade geológica, do laudo de 
compatibilidade sócio-cultural e do termo de concordância da comunidade indígena potencialmente afetada. 

- § 22 A solicitação de autorização conterá o memorial descritivo da área a ser autorizada, nos termos 
definidos pelos órgãos federais competentes e especificará, obrigatoriamente, a classe das substâncias 
minerais e o prazo de vigência do futuro contrato de concessão. 

Art. 15. Se o Congresso Nacional não autorizar as atividades de pesquisa e lavra na terra indígena, o 
processo será arquivado, com ciência ao requerente e à comunidade indígena potencialmente afetada. 
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Art. 16. Na hipótese de ser autorizada pelo Congresso Nacional a realização das atividades de pesquisa e 
lavra na terra indígena e depois de publicado o respectivo Decreto Legislativo, será procedida a licitação, 
que observará o disposto nesta Lei, no decreto que a regulamentar e no respectivo edital. 

CAPÍTIJLO III 
DO PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO 

Art. 17. Somente poderão habilitar-se ao procedimento licitatório para as atividades de pesquisa e lavra de 
recursos minerais em terras indígenas: 

1- brasileiro; - II - empresa constituída sob as leis brasileiras que tenha sede e administração no País; 

III - cooperativa ou associação indígena que atenda aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos 
estabelecidos em ato conjunto do órgão gestor dos recursos minerais e do órgão indigenista federal. 

Parágrafo único. As comunidades indígenas, atendido o disposto no § 2.2 do art. 42, poderão unir-se a 
empresas com experiência na atividade mineradora para participar do procedimento licitatório instituído por 
esta Lei. 

Art. 18. O edital da licitação será acompanhado do memorial descritivo da área a ser concedida e da minuta 
do respectivo contrato e indicará, obrigatoriamente: 

I - o prazo de duração do contrato de concessão; 

II - o prazo estimado para a duração da fase de pesquisa; 

III - as atividades mínimas a serem desenvolvidas e os investimentos a serem alocados na fase de pesquisa; 

IV - as participações governamentais mínimas, na forma do disposto no art. 21; 

V - o valor da renda a ser paga pela ocupação e retenção da área, por hectare ocupado; 

VI - o percentual de participação da comunidade indígena afetada no resultado da lavra; 

VII - a relação de documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para aferição da capacidade técnica, 
da idoneidade financeira e da regularidade jurídica dos interessados, bem como para o julgamento técnico e 
econômico-fínanceiro da proposta; - VIII - a expressa indicação de que caberá ao concessionário o pagamento das indenizações devidas por 
servidões necessárias ao cumprimento do contrato; 

IX - o prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e demais 
elementos e informações necessários à elaboração das propostas, bem como o custo de sua aquisição; - X - a classe das substâncias minerais a serem pesquisadas e lavradas; e 

XI - outras condições relativas à proteção dos direitos e interesses da comunidade indígena afetada. 
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Parágrafo único. Na fixação dos prazos de duração do contrato e das fases de pesquisa e lavra, referidos nos 
incisos I e II deste artigo, serão observados, dentre outros aspectos: a classe da substância a ser pesquisada e 
lavrada, o nível de informações disponíveis sobre o ambiente geológico, as características e localização de 
cada área, o laudo de compatibilidade sócio-cultural e o termo de concordância da comunidade indígena 
potencialmente afetada. 

CAPÍTIJLO IV 
DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 19. No julgamento da licitação será identificada a proposta mais vantajosa sob o ponto de vista do 
interesse público, segundo critérios objetivos estabelecidos no edital e com fiel observância dos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e igualdade entre os interessados. 

Art. 20. Além de outros critérios que o edital expressamente estipular, serão levados em conta no 
julgamento da licitação: 

- I - o programa geral de trabalho, as propostas para as atividades de exploração, os prazos, os valores 
mínimos de investimentos e os cronogramas flsico-fínanceiros; 

II - o valor da renda pela ocupação e retenção da área e o percentual de participação a serem pagos à 
comunidade indígena afetada; 

III - as participações governamentais referidas no art. 21 desta Lei; 

IV - a união das comunidades indígenas a empresas com experiência na atividade mineradora, de que trata o 
parágrafo único do art. 17 desta Lei. 

§ 1 º O edital conferirá peso aos critérios previstos nos incisos deste artigo. 
§ 2º Em caso de empate a proposta vencedora será aquela que obtiver a maior pontuação no critério de 
maior peso em escala decrescente. Persistindo o empate a licitação será decidida por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

Art. 21. As participações governamentais deverão estar previstas no edital de licitação e consistem em: - I - bônus de assinatura, que corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão 
devendo ser pago no ato da assinatura do contrato; 

II - compensação financeira pela exploração de recursos minerais, nos termos da Lei nº 7.990 de 28 de 
dezembro de 1989; 

III - participação especial, devida nos casos de grande volume de produção ou de grande rentabilidade, a 
ser estabelecida em regulamento; e 

IV - pagamento à comunidade indígena de renda pela ocupação e retenção da área por hectare ocupado até 
o início da lavra e, à União, de taxa anual, por hectare, admitida a fixação em valores progressivos em 
função da substância mineral objetivada, extensão e localização da área e outras condições, respeitado o 
valor mínimo de R$ 2,00 (dois reais) e máximo de R$ 4,00 (quatro reais) atualizados anualmente, mediante 
ato do Poder Executivo. 
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Art. 22. A receita decorrente da participação governamental mencionada no inciso III do art. 21 será 
alocada à conta do Fundo de Compartilhamento de Receitas sobre a Mineração em Terras Indígenas. 

CAPÍTULO V 
DA CONCESSÃO 

Art, 23. A concessão obriga o concessionário a executar a pesquisa mineral por sua conta e risco e, em caso 
de êxito, a promover o aproveitamento econômico da jazida no polígono estabelecido, conferindo-lhe a 
propriedade do produto da lavra. 

Art. 24. A concessão de que trata esta Lei subordina-se à legislação ambiental vigente, devendo o 
concessionário obter junto ao órgão ambiental federal competente, as licenças necessárias a cada fase 
decorrente do contrato. 

Parágrafo único. As licenças de que tratam o caput só serão emitidas depois da realização, pelo 
concessionário, do Estudo de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto Ambiental (EIA-RIMA) e da 
apresentação ao órgão ambiental federal competente do plano de recuperação da área afetada pela 
mineração. 

- CAPÍTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 25. Finalizado o procedimento lícítatório o vencedor firmará com a União o contrato de concessão 
para a execução das atividades de pesquisa e lavra na terra indígena, que deverá refletir fielmente as 
condições do edital e da proposta vencedora. 

Parágrafo único. O licitante vencedor não tem direito subjetivo à celebração do contrato de que trata o 
caput, se esse, em razão de fatos supervenientes, devidamente comprovados, vier a contrariar o interesse 
público. 

Art. 26. Os direitos minerários decorrentes do contrato de concessão não poderão ser cedidos, transferidos 
ou arrendados. 

Art. 27. O cumprimento do contrato de concessão será acompanhado e fiscalizado pelos órgãos federais 
competentes. 

Parágrafo único. No acompanhamento de que trata o caput, os órgãos responsáveis anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, formulando exigências à 
regularização das faltas e inadimplementos observados, bem como a aplicação das sanções previstas. 

Art, 28. O concessionário poderá requerer a suspensão do contrato, em caráter excepcional, o que só poderá 
ocorrer após manifestações expressas dos órgãos federais competentes. 

CAPÍTULO VII 
DAS FASES DE PESQUISA E LAVRA 

Art. 29. O contrato de concessão deverá prever as fases de pesquisa e lavra. 
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Art. 30. Incluem-se na fase de pesquisa as atividades de avaliação de eventual descoberta de recursos 
minerais, para quantificação da jazida e determinação da exeqüibilidade técnico-econômica para a lavra. 

§ 1 º Em caso de êxito na pesquisa o concessionário submeterá à aprovação do órgão federal competente os 
seguintes documentos 

I - relatório circunstanciado dos trabalhos realizados; 

II - comprovação da existência da jazida, com as medidas das reservas e teores das substâncias minerais 
úteis encontradas; 

- III - o plano de aproveitamento para a lavra; e 

IV - os projetos de desenvolvimento e produção. - § 2° O órgão federal de que trata o § 1 º deste artigo emitirá parecer conclusivo sobre o plano de 
aproveitamento econômico e os projetos nele referidos e, se julgar necessário, formulará exigências. 

Art. 31. A fase de lavra inclui as atividades de desenvolvimento da mina, de extração das substâncias 
minerais úteis e de seu beneficiamento 

Art. 32. Sobre o produto da lavra incidirão encargos relativos aos tributos e demais participações e 
compensações legais ou contratuais. 

Art. 3 3 . Na hipótese de ser encontrada substância de classe diversa da autorizada, o concessionário, 
obrigatoriamente, comunicará a descoberta ao órgão federal competente, para fins de aditamento ou de 
abertura de novo processo licitatório. 

§ I.!! O aproveitamento econômico de substância não prevista no contrato de concessão ficará sujeito ao 
procedimento estabelecido nesta Lei. 

§ 22 O aproveitamento econômico de que trata o § 12 dependerá da comprovação, pelo órgão federal 
competente, da compatibilidade técnica dos procedimentos de lavra e de nova anuência da comunidade 
indígena afetada. 

§ 32 Se houver aprovação pelo Congresso Nacional será iniciado novo procedimento licitatórío, desde que 
o concessionário não tenha manifestado seu interesse no aproveitamento da nova substância mineral. 

CAPÍTULO VIII 
DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS DO CONTRATO DE CONCESSÃO E DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONCESSIONÁRIO 

Art. 34. O contrato de concessão terá como cláusulas essenciais as que estabeleçam: 

I - a delimitação da área objeto da concessão; 

II - o prazo de vigência do contrato, a duração da fase de pesquisa e as condições para prorrogação desta 
fase, incluindo o aumento progressivo do valor da renda pela ocupação e retenção da área; 
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III - o programa de trabalho a ser desenvolvido e o valor do investimento previsto; 

IV - as participações governamentais a cargo do concessionário; 

V - o percentual de participação no resultado da lavra previsto no edital; 

VI - as garantias a serem prestadas pelo concessionário no cumprimento do contrato, inclusive quanto à 
realização dos investimentos ajustados para cada fase; 

VII - as regras para a desocupação da área, retirada de equipamentos e instalações e reversão de bens; 

VIII - as regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua execução; 

IX - as causas de rescisão e extinção do contrato; 

X - as penalidades aplicáveis na hipótese de descumprimento pelo concessionário das obrigações 
contratuais; e 

XI - as obrigações decorrentes da atividade minerária. 

Art. 35. O contrato de concessão estabelecerá para o concessionário, dentre outras, as seguintes obrigações: 

I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para o aproveitamento da jazida com 
racionalidade e qualidade, para a segurança dos trabalhadores, das comunidades indígenas afetadas, dos 
equipamentos e para a proteção do meio ambiente; 

II - comunicar ao órgão federal competente, imediatamente, a descoberta de qualquer ocorrência de 
substância mineral não contemplada no contrato de concessão; 

III - realizar a avaliação da área concedida nos termos estabelecidos no edital apresentando ao órgão federal 
competente relatório circunstanciado dos trabalhos de pesquisa, juntamente com o plano de aproveitamento 
para a lavra, incluindo os projetos de desenvolvimento, produção, o cronograma e a estimativa de 
investimento; 

IV - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar os danos decorrentes das 
atividades de pesquisa e lavra; 

V - ressarcir ao órgão federal competente os ônus que venha a suportar, em conseqüência de eventuais 
demandas, motivadas por atos de responsabilidade do concessionário. 

VI - adotar as melhores práticas da produção mineral e do controle ambiental e obedecer às normas e 
procedimentos técnicos e científicos pertinentes. 

VII - conduzir as atividades de pesquisa e lavra com observância das normas regulamentares da mineração; 

VIII ~ fornecer ao órgão federal competente relatórios, dados e informações relativos às atividades 
desenvolvidas; 
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IX - facilitar aos agentes públicos federais a fiscalização das atividades de exploração, desenvolvimento, 
produção e comercialização dos recursos minerais e a auditoria do contrato; 

X - promover a recuperação ambiental da área afetada pela mineração. 

CAPÍTULO IX 
DA EXTINÇÃO DAS CONCESSÕES 

Art. 36. As concessões extinguir-se-ão: 

I - pelo vencimento do prazo contratual; 

Il - por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação; 

III - pelos motivos de rescisão previstos em contrato; 

IV - ao término da fase de pesquisa, sem que tenha sido feita qualquer descoberta economicamente viável, 
conforme definido no contrato. 

Art. 37. A extinção da concessão não implicará em ônus de qualquer natureza para a União, nem gerará 
direito de indenização, ao concessionário, pelos serviços e bens reversíveís, os quais passarão à propriedade 
da União e à administração do órgão indigenista federal, na forma prevista no contrato. 

Art. 38. Extinta a concessão, por qualquer das hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo o 
concessionário fará, por sua conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não sejam objeto de 
reversão, ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades e praticar os atos 
de recuperação ambiental determinados pelos órgãos federais competentes. 

CAPÍTULO X 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 39. O descumprimento do disposto nesta Lei e das obrigações estabelecidas no contrato de concessão 
sujeitará o concessionário às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade por danos ambientais 
prevista na legislação específica, e demais sanções civis e penais: 

I - advertência; 

TI-multa; 

III - interdição das atividades; 

IV - rescisão do contrato. 

§ 12 Na aplicação das sanções referidas no caput, o órgão federal competente levará em conta a natureza e 
a gravidade da infração e a vantagem auferida pelo infrator. 

§ 2~ A sanção prevista no inciso II do caput poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com aquelas 
previstas nos incisos I, III e IV. 
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§ 3!! A multa não poderá ser inferior a 1% (um por cento) nem superior a 20% (vinte por cento) do 
faturamento bruto da empresa mineradora. 

§ 4-º- Na impossibilidade de aplicação do critério do faturamento bruto, a multa será de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a critério do órgão federal competente. 

Art. 40. São infrações administrativas: 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular ou parcial, não justificado, de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

II • o descumprimento do contrato de forma que afete elementos essenciais de proteção do meio ambiente, 
da sustentabilidade da atividade mineraria e dos direitos da comunidade indígena; 

III - o desatendimento das determinações regulares dos órgãos federais competentes, no acompanhamento 
e fiscalização de sua execução; 

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma do parágrafo único do 
art. 29 e o descumprimento das penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 

V - a paralisação da execução da pesquisa ou lavra, sem a autorização dos órgãos federais competentes, 
ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

VI - o descumprimento, total ou parcial, da obrigação de pagamento, aos índios, de renda pela ocupação e 
retenção da área e da participação no resultado da lavra e dos subprodutos comercializáveis dos minérios 
extraídos, nos termos do art. 46; e 

VII- a manutenção dos trabalhadores em condições degradantes de trabalho ou análogas à de escravo ou a 
exploração do trabalho de crianças e adolescentes. 

Art. 41. Se o concessionano, no início do procedimento administrativo, ocultar o conhecimento da 
existência de substância mineral de classe não prevista no contrato, este será rescindido, devendo o 
concessionário responder por perdas e danos e multa. 

Art. 42. Os valores arrecadados com a aplicação das multas previstas nesta Lei terão a seguinte destinação: 

I - cinqüenta por cento ao Fundo de Compartilhamento de Receitas sobre a Mineração em Terras Indígenas; 

TI • vinte e cinco por cento ao órgão indigenista federal; e 

III. vinte e cinco por cento ao órgão gestor dos recursos minerais. 

Art. 43. O processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação das penalidades previstas nos 
incisos I a IV do art. 39 será formalmente motivado, assegurado ao concessionário o contraditório e a ampla 
defesa, permitida a adoção de medidas cautelares de necessária urgência. 

§ 1 l! Não será instaurado processo por infração administrativa antes da notificação do concessionário e da 
fixação de prazo para correção das falhas e transgressões apontadas. 
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§ 2-º Instaurado o processo administrativo e comprovada a infração, a aplicação da penalidade cabível será 
efetuada por ato do poder concedente. 

Art. 44. São causas de rescisão direta do contrato, por ato unilateral e escrito da autoridade competente: 

I - as infrações previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 40; 

II - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa mineradora, que 
prejudique a execução do contrato; 

IIl - a condenação do concessionário em sentença transitada em julgado por crime contra o meio ambiente. 

§ 12 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pelas máximas autoridades da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere. 

§ 2.11 A critério do poder concedente o contrato poderá ser rescindido no caso das infrações administrativas 
previstas nos incisos I a III e V do art. 40, a depender de sua gravidade. 

Art. 45. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com sanção de multa seus 
administradores ou controladores, quando tiverem agido com dolo ou culpa. 

CAPÍTIJLO XI 
DOS DIREITOS DA COMUNIDADE INDÍGENA AFETADA 

Art. 46. Fica assegurado às comunidades indígenas afetadas: 

I - pagamento pela ocupação e retenção da área objeto do contrato de concessão 

Il - participação nos resultados da lavra e dos sub-produtos comercializáveis dos minérios extraídos; 

III -indenização pelos eventuais danos e prejuízos causados em razão da ocupação da terra para fins de 
servidão de pesquisa ou lavra. 

Art. 47. A participação da comunidade indígena fixado no edital, não poderá ser inferior a três por cento do 
faturamento bruto resultante da comercialização do produto mineral obtido. 

Parágrafo único. Estende-se aos subprodutos comercializáveis do minério extraído, a base de cálculo sobre 
a qual se define a participação da comunidade indígena no resultado da lavra. 

Art. 48. As servidões serão instituídas, dentre outros, para: 

I - construção de oficinas, instalações, obras acessórias e moradias; 

II - abertura de vias de transporte e linhas de comunicações; 

III - captação e adução de água necessária às atividades de mineração; 

IV - transmissão de energia elétrica; 
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V - escoamento das águas da mina e do engenho de beneficiamento; 

VI - abertura de passagem de pessoal e material, de conduto de ventilação e de energia elétrica; 

VII - utilização das aguadas sem prejuízo das atividades pré-existentes; e, 

VIII - bota-fora do material desmontado e dos refugos do engenho. 

·- 
Art. 49. As receitas provenientes dos pagamentos previstos no art. 46 serão depositadas em conta bancária 
específica a ser gerenciada por comitê gestor, a ser regulamentado por ato do Poder Executivo, assegurada 
na sua composição a legítima representação das comunidades indígenas afetadas. 

Parágrafo único. As receitas de que trata o caput serão aplicadas integralmente na comunidade indígena 
afetada. 

CAPÍTULO XII 
DO FUNDO DE COMPARTILHA1v1ENTO DE RECEITAS SOBRE A MINERAÇÃO EM TERRAS 

INDÍGENAS 

Art. 50. Fica instituído o Fundo de Compartilhamento de Receitas sobre a Mineração em Terras Indígenas 
com a finalidade de atender as comunidades indígenas carentes e proporcionar o desenvolvimento de 
programas que visem à produção econômica e à conservação de recursos naturais das comunidades 
indígenas. 

Art. 51. Constituirão recursos do Fundo de Compartilhamento de Receitas sobre a Mineração em Terras 
Indígenas: 

I - dotações orçamentárias da União; 

II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a receber de organismos 
ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras; 

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais; 

IV - os recursos provenientes da participação nos resultados da lavra; 

V - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes de aplicação do 
patrimônio do Fundo de Compartilhamento de Receitas sobre a Mineração em Terras Indígenas. 

Art. 52. As receitas provenientes dos pagamentos previstos no inciso II do art. 46 terão a seguinte 
destinação: 

I - cinqüenta por cento será depositada em conta bancária específica, de que trata o art. 49 desta Lei; 

·._, ._ 
II - cinqüenta por cento será depositado no Fundo de Compartilhamento de Receitas sobre a Mineração em 
Terras Indígenas e será aplicado no atendimento de comunidades indígenas carentes, na forma do 
regulamento. 
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CAPÍTULO XIII 

DO EXTRA TIVISMO MINERAL INDÍGENA 

Art. 53. O aproveitamento de recursos minerais ern terras indígenas pelo regime de extrativismo mineral é 
privativo das comunidades indígenas e será autorizado pelo órgão federal competente por meio de título de 
outorga minerário. 

§ 1-º O titulo de que trata o caput terá validade de até cinco anos, podendo ser prorrogado. 

§ 2-º O título de outorga minerário não poderá ser cedido, transferido ou arrendado, sendo vedada, ainda, a 
parceria e a terceirização da atividade extrativista. 

§ 3-º O aproveitamento de que trata o caput dependerá de autorização do Congresso Nacional. 

Art. 54. A atividade de extrativismo mineral indígena sujeita-se à legislação ambiental vigente. 

Art. 55. Somente poderão ser aproveitados pelo regime de extrativismo mineral indígena os minerais abaixo 
nominados: 

I - areias, cascalhos e saibros para utilização imediata na construção civil, no preparo de agregados e 
argamassas, desde que não sejam submetidos a processo industrial de beneficiamento, nem se destinem 
como matéria-prima à indústria de transformação; 

II - rochas e outras substâncias minerais, quando aparelhadas para paralelepípedos, guias, sarjetas, moirões 
e afins; 

III - argilas usadas no fabrico de cerâmica vermelha; 

IV - rochas, quando britadas para uso imediato na construção civil e os calcários empregados como 
corretivo de solo na agricultura; 

V - ouro, diamante, cassiterita, columbita, tantalita e wolframita, nas formas aluvionar, eluvionar e 
coluvionar, sheelita, demais gemas, rutilo quartzo, berilo, espodumêmio, feldspato, micas e outros minerais, 
em tipos de ocorrência que vierem a ser indicados pelo órgão gestor dos recursos minerais; e 

VI - rochas e minerais, in natura, destinados à coleção, pedras decorativas e confecção de artesanato 
mineral. 

Art. 56. O aproveitamento das substâncias minerais mencionadas no art. 55 ficará restrito à área de até cem 
hectares, limitada a outorga a dois títulos, com vigência simultânea, por comunidade indígena. 

Art. 57. O órgão federal competente publicará Portaria de identificação das comunidades indígenas, para os 
fins previstos nesta Lei. 

§ 12 Publicada a Portaria referida no caput, as comunidades indígenas identificadas poderão requerer, junto 
ao órgão federal competente, o aproveitamento mineral de que trata o art. 53 desta Lei. 

§ 29. A Portaria de que trata o caput poderá ser atualizada a qualquer momento, ou sempre que uma nova 
terra indígena seja homologada. 
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Art. 58. Aplicam-se ao regime de extrativismo mineral indígena as obrigações previstas no art. 35 desta Lei, 
à exceção daquelas previstas no inciso III, com as sanções correspondentes. 

Art. 59. O descwnprimento do disposto neste Capítulo e das obrigações estabelecidas no título de outor.ga 
sujeitará o autorizado às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade por danos ambientais prevista 
na legislação específica, e demais sanções civis e penais: 

I - advertência; 

II-multa; 

III - interdição das atividades; 

IV - extinção do título de outorga. 

§ 151 Na aplicação das sanções referidas no caput, o órgão federal competente levará em conta a natureza e 
a gravidade da infração e a vantagem auferida pelo infrator. 

§ 251 A sanção prevista no inciso II do caput poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com aquelas 
previstas nos incisos I, III e IV. 

§ 3!! A destinação dos valores das multas de que trata este artigo obedecerá ao disposto no art. 42 desta Lei. 

§ 4!! A multa prevista no inciso II do caput deste artigo não poderá ser inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) nem superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 

Art. 60. Extingue-se o título de extrativismo mineral nos casos previstos no regulamento. 

Parágrafo único. Ocorrendo caso fortuito ou força maior o título minerário poderá ser novamente outorgado 
para a área anteriormente autorizada, desde que atendidas as exigências previstas nesta Lei e no 
regulamento. 

Art. 61. São infrações administrativas, o descumprimento: 

I - de qualquer das condições previstas no título de extrativismo mineral indígena; 

II - das determinações dos órgãos federais competentes no acompanhamento e fiscalização da execução do 
título; 

III- das vedações previstas no§ 2.11 do art. 53 desta Lei. 

Art. 62. O regime extrativista mineral será definido em regulamento. 

Art. 63. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 64. Ficam revogados os artigos 44 e 45 da Lei n2 6.001, de 19 de dezembro de 1973. 
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